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A primeira-dama do Estado, Lu 
Alckmin, dirigente do Fundo Social 
de Solidariedade do Estado de São 
Paulo, esteve ontem em Macatuba, 
participando de reunião de traba
lho com as primeiras-damas dos 39 
municípios da região administrativa 
de Bauru. O encontro realizou-se na 
sede do Lions Clube da vizinha cida
de, onde cada município levou suas 
experiências e teve a oportunidade 
de conhecer os trabalhos dos demais. 
Dona Lu lembrou que esteve reunida 
em 2003 no Palácio dos Bandeiran
tes, quando teve a oportunidade de 
apresentar os projetos que poderiam 
ser desenvolvidos em parceria. Disse 
estar satisfeita ao ver concretizadas 
propostas como a padaria artesanal, a 
escola de modas, a escola de beleza, 
a praça de exercício do idoso, se de
senvolvendo no interior, gerando em
prego e renda. “É importante estamos 
juntos estimulando esses trabalhos 
que atendem à população que tanto 
precisa de apoio”, disse.
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DAMAS - Juliana Abel, primeira dama de Macatuba e Lu Alckmin, dirigente do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo receberam convidados no Lions Clube

Lu Alckmin se reuniu com primeiras 
damas da região ontem em Macatuba
Encontro serviu para a ve rificaçã o  dos fru tos de um planejam ento com eçado anos atrás, quando assumiu o Fundo Social de Solidariedade

GRIPE

Apenas 19% dos 
lençoenses já se 
vacinaram

Até a última quinta-feira (último 
levantamento disponível), só 3.756 
lençoenses haviam se vacinado con
tra a gripe. Isso equivale a 19% do 
público alvo, de 18.920 pessoas. O 
melhor índice de imunização é entre 
as puérperas (mulheres que tiveram 
filho recentemente), com 45% da 
meta atingidos. O índice mais baixo 
está entre as pessoas portadoras de 
doenças crônicas (hipertensão, dia
betes e outras), que é de 10%. Não 
há notícias quanto à possível pror
rogação da campanha. O

FOTO: ELTON LAUD/O ECO FACILPA

Feira termina com 
grande movimentação

A 38® edição da Facilpa chegou 
ao final no último fim de semana 
com o recinto de exposições José 
Oliveira Prado lotado nos três últi
mos dias, nos shows de Pedro Paulo 
e Alex; Leonardo e Eduardo Costa e 
Cezar & Paulinho com participação 
da Orquestra Municipal de Sopros. 
Diversas atrações movimentaram 
a programação, principalmente no 
domingo, que teve grande fluxo de 
pessoas durante todo o dia. Edevaldo
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ESTUPRO

Adolescente 
é acusado de 
abusar de criança

Um adolescente de 16 anos foi 
transferido para Pirajuí por determina
ção da Justiça acusado de abusar sexu
almente de um menino de seis anos. 
O caso foi registrado domingo à tarde 
no Conjunto Habitacional Maestro Jú
lio Ferrari. O irmão da vítima estava 
com um amigo em sua casa jogando 
videogame, quando se ausentou da re
sidência por alguns minutos. Quando 
retornou, segundo informação teria 
surpreendido o amigo sobre a criança. 
O caso foi encaminhado à Delegacia 
de Polícia. O acusado será recolhido à 
Fundação Casa.

No último domingo, em comemoração ao Dia Internacional de Combate a Homofobia, a Casa da Cultura apresentou 
o espetáculo "Você não está Sozinho", com o grupo Street Star. O evento teve a participação da Coordenadora da 
Comissão de Diversidade Sexual OAB/Bauru, Ana Carolina Borges, que falou sobre o tema antes da apresentação.

Ferreira, de Andradina, foi o vence
dor do rodeio do Circuito Top Team 
Cup e levou um carro 0 km. Na pro
va dos três tambores a campeã foi a 
competidora Daniela Carnaíba, de 
Bauru, que levou um prêmio de R$ 
3 mil. O encerramento também teve 
a campanha “Ingresso Solidário”, 
que arrecadou R$ 10,5 mil em prol 
da Rede de Combate ao Câncer e a 
Ação da Cidadania, que desenvol
vem importantes trabalhos assisten- 
ciais no município.

CIRCUITO CAIXA

Atletas da Adefilp 
conquistam nove 
medalhas

M antendo a tradição de bons 
resultados em  com petições de 
alto nível, a equipe PCD (Pessoas 
com Deficiência) da Adefilp (As
sociação dos Deficientes Físicos 
de Lençóis Paulista) conquistou 
nove m edalhas na etapa regional 
do Circuito Caixa Loterias de 
Atletismo e Natação, realizado, 
no últim o final de semana, entre 
os dias 15 e 17 de m aio,no Com
plexo Esportivo do Ibirapuera em 
São Paulo. A com petição reuniu 
cerca de 700 atletas de 124 en ti
dades do Estado. O
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O povo também precisa 
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Terceira Coluna
EFLUENTE
O vereador Tipó (PV) 

mais uma vez bate na te
cla do esgoto que não é 
esgoto, pelo menos na for
ma que ele diz. Na sessão 
de anteontem, voltou a 
confundir efluente indus
trial com esgoto sem tra
tamento e tentou, nova
mente, colocar o despejo 
industrial como parte não 
cumprida do tratamento 
de esgotos da cidade de 
Lençóis Paulista. Por todos 
os meios seu propósito é 
dizer que os despejos são 
irregulares e atribuir a ir
regularidade ao SAAE e, 
principalmente, ao seu di
retor, José Antonio Marise 
(PSDB).

NÃO QUER SABER
Quando investiu pelas 

primeiras vezes sobre o 
tema, Tipó já recebeu as 
informações de que aquilo 
que confundia com esgo
to não tratado não passa 
dos despejos já tratados 
das empresas do distrito 
empresarial e de indús
trias instaladas na cidade. 
E que o controle desses 
despejos é feito pela Ce- 
tesb, a empresa estadual 
de saneamento que licen
cia o funcionamento das 
indústrias e fiscaliza, entre 
outras coisas, o destino de 
seus rejeitos. Logo, se es
tão funcionando é porque 
estão em conformidade 
com as leis e regulamen
tos ambientais.

CONVOCAÇÃO
Agora, demonstrando 

ainda mais o seu propósito 
político, talvez eleitoreiro, 
o vereador propôs à Câma
ra a convocação de Marise 
para explicar a questão. 
Além do despejo indus
trial, fez questionamentos 
sobre o funcionamento do 
tratamento de esgoto, re
quentando assuntos que 
procurou problematizar 
em outras épocas e não 
conseguiu. Marise disse 
que, embora desnecessá
rio, não teria problema al
gum em dar explicações à 
Câmara que, a bem da ver
dade, já conhece plena
mente o assunto e, inclu
sive, a motivação que é de 
sua possível convocação.

TUDO OK
A Cetesb, que fiscaliza 

as indústrias é a mesma 
que acompanha e atesta
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FHC - Executivo só funciona nomeanao ministro ao Legislativo

a regularidade do sistema 
de tratamento de esgoto 
urbano. No caso de nos
sa estação e sistema de 
tratamento, além dessa 
fiscalização, ainda temos 
o órgão certificador que 
orientou a implantação e 
acompanha a execução 
dos trabalhos como forma 
de garantir a execução de 
boas práticas. Pelo visto, 
mais uma vez, o vereador 
terá de buscar outro tema 
para sustentar o seu dis
curso político-eleitoral.

PSDB
José Antonio Marise foi 

reconduzido à presidência 
da comissão executiva lo
cal do PSDB. Tem mais dois 
anos de mandato à frente 
do partido. A convenção 
realizou-se no domingo, 
com expressivo compa- 
recimento de filiados que 
elegeu o diretório e este, 
ao final, escolheu a comis
são executiva.

CPFL
A Companhia Paulista 

de Força e Luz voltou a 
ser tema forte na sessão 
da segunda. Praticamente 
todos os vereadores fa
laram sobre os mais ser
viços prestados pela con
cessionária em relação à 
iluminação pública de Len
çóis Paulista. Embora as 
prefeituras sejam pressio
nadas a assumir o serviço, 
esse ainda não é o caso 
de Lençóis Paulista. Quem 
tem de trocar as lâmpadas 
queimadas e consertar as 
redes com defeito ainda 
é a CPFL. Como a empre
sa tem negligenciado no 
serviço, a Câmara está pe
dindo a interveniência do 
Ministério Público para so
lucionar o problema.

TOBIAS - Lança a candidatura de Bel à Assembleia
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MARISE - Reconduziao à presidência do PSDB de Lençóis

TRANSIÇÃO
O setor elétrico bra

sileiro começou privado 
através de pequenas em
presas locais e regionais 
que, com o tempo, foram 
encampadas por grandes 
corporações, algumas de
las estrangeiras. Nos anos 
50 e 60, começou a estati- 
zação. Nos anos 90 o sis
tema público foi vendido 
à iniciativa privada e a ou- 
trora estatal se desfaz de 
serviços que não dão lucro 
como, por exemplo, a ilu
minação pública. E quem 
sofre com isso é o povo, 
obrigado a conviver com 
a escuridão das ruas e os 
consequentes problemas 
de segurança. Oxalá o MP 
possa nos ajudar...

FESTIVAL
Os vereadores An

dré Sasso, o Cagarete, e 
Emerson Coneglian (todos 
do PSDB), anunciaram na 
sessão o propósito de mo
bilizarem as diretorias de 
Cultura e Educação da Pre
feitura com o objetivo de 
realizar um festival de mú
sica entre os alunos de nos

sas escolas. A ideia é fazer 
um certame que comece 
em cada escola, com os 
alunos fazendo o concurso 
local para, depois, participa
rem de uma fase municipal, 
que deverá ser realizada no 
recinto da Facilpa.

VOLTA
Emerson lembrou que 

vivemos, nos anos 60 e 
70 do século passado uma 
fase de importantes fes
tivais. Além daqueles na
cionalmente conhecidos, 
como os da Record e da 
Globo, tivemos os festivais 
locais e regionais, que re
velaram muitos artistas. 
Também houve, no Pro
grama Silvio Santos, o fa
moso "Cidade Contra Cida
de", onde cada município 
levava suas atrações. Era 
uma forma de divulgação 
das coisas de cada locali
dade.

TRÂNSITO
Emerson e Humber

to Pitta (PR) reclamaram 
providências quanto ao 
estacionamento ao redor 
do Hospital N. S. da Pie

dade. Emerson falou das 
faixas amarelas e do ponto 
de ônibus que atrapalha 
aqueles que vão ao hos
pital em busca de serviços 
ou em visita a pacientes. 
Também pediu que as 
áreas de estacionamento 
proibido frente às escolas 
e repartições sejam libe
radas no período noturno. 
Pitta quer a redefinição 
da mão de direção junto à 
porta do estabelecimento 
de saúde.

DEPUTADA
Enquanto alguns es

tão com o olho comprido 
nas eleições do próximo 
ano, já existem outros que 
vêem mais longe e já fa
lam nas eleições gerais de 
2018. Um desses é o depu
tado Pedro Tobias (PSDB) 
que, ao passar pela Facilpa 
no último final de sema
na, "lançou" a candidatura 
da prefeita Bel Lorenzetti 
(PSDB) a deputada esta
dual. A prefeita, que não 
pode mais concorrer à ree
leição, pois está no seu se
gundo mandato, agrade
ceu e desconversou. Mas 
está ai uma ideia para se 
dissecar ao longo dos pró
ximos três anos e meio.

SERÁ?
Tobias faz uma brilhan

te carreira de deputado 
estadual. Tanto que se fir
mou como liderança em 
todo o território paulista e, 
mesmo sendo um político 
do interior (mora em Bau
ru), já foi presidente esta
dual do PSDB e é cogitado 
para assumir o posto no
vamente, embora ele pró
prio não esteja querendo 
assumir essa trabalheira. 
Quando ele lança Bel, qual 
a leitura que deveremos

fazer. Vai tentar vôos mais 
altos (deputado federal, 
vice ou governador, talvez 
senador) ou pendurará as 
chuteiras dando sua mis
são por cumprida? Só Deus 
sabe...

IMPORTANTE
Para a nossa região, a 

atuação de Tobias tem sido 
muito importante. Chega
do ao governador Geraldo 
Alckmin (tanto que pagou 
caro quando Serra foi go
vernador e Alckmin este
ve fora), o deputado tem 
trazido benefícios para 
nossas cidades. Não só ele 
mas também os homens 
que por sua indicação as
sumiram postos-chave no 
governo do Estado.

REFORMA
Está acontecendo um 

arranca-rabo entre o pre
sidente da Câmara dos De
putados, Eduardo Cunha, 
e o relator do projeto de 
reforma política, Marce
lo Castro. Ambos são do 
PMDB mas discordam so
bre o que é reforma. De
pois do bate-boca, Castro 
já mudou três vezes o seu 
relatório. Cunha insiste 
que o projeto contemple 
o "distritão", sistema de 
voto onde acaba a eleição 
parlamentar através de 
puxadores de votos como 
Tiririca, Enéias, Clodovil e 
outros...

FHC
O ex-presidente da Fer

nando Henrique Cardoso 
(PSDB) disse, em entre
vista ao jornal Financial 
Times, que o atual siste
ma político do Brasil está 
quebrado e defendeu uma 
reforma política para res
taurar a credibilidade do 
País. Disse que a falta de 
interesse e descrença da 
população na política, se 
deve aos "muitos erros 
que vêm ocorrendo nos 
últimos anos".

SOLUÇÃO
Segundo FHC, o sistema 

político brasileiro está sen
do, na prática, uma mistura 
de parlamentarismo e pre
sidencialismo - embora, 
em tese, Executivo e Le
gislativo sejam indepen
dentes, o Executivo tem 
que nomear ministros de 
aliados no Congresso para 
evitar uma paralisia do sis
tema.



O pinião í FRASE
• "É muito bom ver que aqueles projetos que sonhamos desenvolver juntos 
hoje são realidade"
Lu Aickmin, ontem, na reunião com primeiras-damas municipais, em Macatuba

PARA PENSAR
"Todo vencedor tem 

cicatrizes"'
Herbert Casson

0 )

a
.S
*3
0 )a
u

EDITORA E JORNAL FOLHA POPULAR LTDA-ME
DIRETOR RESPONSÁVEL: C O N C E IÇ Ã O  G IG L IO L I C A R P A N E Z I 

EDITOR-CHEFE: J A IR  A C E IT U N O

ENDEREÇOS
R u a  G e r a ld o  P e r e i r a  d e  B a r r o s ,  9 4 8 , C e n t r o ,  

L e n ç ó is  P a u l is t a ,  SP , C E P : 1 8 6 8 0 - 0 2 0  
F O N E : (1 4 ) 3 2 6 9 -3 3 1 1  

S IT E : w w w . jo m a l o e c o . c o m . b r

REGISTROS
C N P J :  0 3 .4 3 3 .1 1 6 /0 0 0 1 -0 2  -  IE: 4 1 6 .0 4 3 .1 2 5 .1 1 3  - M E  

R e g is t r a d o  n o  C a r tó r io  d e  R e g is t r o  d a s  P e s s o a s  
J u r íd i c a s  d e  L e n ç ó is  P a u lis ta  n o  L iv ro  s o b  n °  0 0 4 . /
O ECO é  r e g is t r a d o  c o n f o r m e  L e i d e  Im p r e n s a ,  p e lo  

d e c r e t o  2 3 2 2  d e  20  d e  m a io  d e  1 9 4 0 , c o m  r e g is t r o  n o  DIP.

GERENTE:

W a n d e r le y  L u iz  P la c id e li  

JURÍDICO:

Dr. F r a n c i l ia n o  B a c c a r

REDAÇÃO:

o e c o @ jo r n a lo e c o . c o m . b r

FUNDADO EM  6 DE FEVEREIRO DE 1938 POR ALEXAN DRE CHITTO

CIRCULAÇÃO REGIONAL - A g u d o s ,  A r e ió p o l is , O s  a r t ig o s  a s s in a d o s  s ã o  d e  in t e i r a  r e s p o n s a b i l id a d e
B a r r a  B o n i ta ,  B o r e b i ,  I g a r a ç u  d o  T ie tê ,  

L e n ç ó is  P a u l is ta ,  M a c a t u b a  e  P e d e r n e ir a s
d e  s e u s  a u t o r e s  e  n ã o  r e p r e s e n t a m ,  n e c e s s a r ia m e n t e ,  

a  o p in iã o  d e s te  jo r n a l

IM P R E SSÃ O : P r im e i r a  P á g in a / S P  -  C N P J  6 0 .3 9 4 .8 4 8 /0 0 0 1 - 7 4

0 )
D
h

(0
a
o

////////////////////////////////////^ ^ ^ ^ ^

Impressão em 3D, o futuro é agora

o
D

<

Luiz Fernando Dompieri
é Diretor Geral da 3D 
Systems Latin America

M
ercado que movimenta 
5 bilhões de dólares no 
mundo, com previsão 

de aumento para 20 bilhões 
em 2020, a impressão 3D está 
presente há um bom tempo no 
dia a dia das grandes indús
trias. Porém, nos últimos anos, 
essa tecnologia vem ganhando 
muito espaço e já é encarada 
como uma revolução no pro
cesso de se fabricar as coisas. 
E, mais que isso, as impressoras 
tridimensionais não são apenas 
exclusividade das plantas de 
manufatura, estando presentes 
em microempresas, shoppings, 
escolas e lares.

Para entender melhor esse 
universo, é preciso subdividir 
as impressoras em três ca
tegorias: máquinas grandes, 
próprias para grandes compa
nhias, já que usam materiais 
mais específicos e produzem 
peças extremamente detalha
das; médias, ideais para micro 
e pequenos em presários; e 
de uso pessoal, menores, que 
trabalham em plástico, são en
contradas no varejo e podem 
ser operadas até por crianças 
de 7 anos. Além das impres
soras, essa tecnologia oferece

também escâneres que per
mitem digitalizar com enorme 
precisão objetos e pessoas e, 
a partir disso, gerar um arqui
vo para ser impresso em três 
dimensões.

Todos esses equipamentos 
representam a democratiza
ção da impressão 3D e fazem 
com que qualquer pessoa te
nha acesso a ela. Porém, o que 
poucos sabem é que hoje em 
dia é possível também ter em 
mão objetos impressos em três 
dimensões sem necessidade de 
impressora, escâner, software 
ou mesmo habilidade para fa 
zer arquivos: já existem sites 
que recebem encomendas de 
peças, quase sempre desenha
das por designers, e as entre
gam sem que o cliente saia de 
casa.

Isso tudo é a prova de que 
deixamos para trás a fase na 
qual a tecnologia era utilizada 
apenas para o desenvolvim en
to de protótipos em indústrias
- que já a utilizam na produção
- e estamos na fase da dem o
cratização, com cada vez mais 
novos equipamentos, materiais 
e serviços disponíveis. Todo o 
avanço dos últimos anos já nos 
faz afirmar que o futuro che
gou, embora a impressão 3D, 
é claro, ainda tenha um longo 
caminho para percorrer.
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Imagem projetada!
Bruno Braga___________
é Supervisor de 
Marketing da Facol

Caros amigos,
Começo este novo arti

go com uma indagação. 
Nós, "empreendedores", ex

pressão contemporânea muito 
usada hoje em dia, sabemos de 
fato posicionarmos nossa em 
presa?

Customizarmos nosso aten
dimento? Perfil e nicho de atu
ação?

Na minha humilde opinião, 
acredito que ainda não.

Estamos em crise econômi
ca (declarada), comércio, indús
tria e serviços em pleno retro
cesso,

evidenciando cada vez 
mais, a necessidade de profis
sionalizarmos nossas ações.

Nossa marca necessita de 
projeção assertiva, gastos com 
publicidade de acordo ao nos
so meio de atuação. Mídias 
que geram um ROl "Return on 
Investment"(Retorno sobre In
vestimento) viável.

Quais plataformas de divul
gação (rádio, jornal, outdoor, 
revista, redes sociais, placa, 
etc.) em que você divulgou sua 
empresa nos últimos seis m e
ses?

Quais foram mais rentáveis? 
A grande maioria dos em 

presários não sabem responder 
essa pergunta!

Métricas, monitoramento e 
dados, é claro, são fundam en
tais, mas não é tudo.

Gosto muito de uma refle
xão do maior especialista em 
"branding"da atualidade: "Ter 
sucesso no mercado não sig
nifica vencer uma batalha pela 
preferência de marca, mas sim, 
a guerra por sua relevância". 
David Aaker

Foi-se o tempo em que o 
chamado MARKETING 1.0 (re
lação empresa e produto) era 
o que vigorava. Já passamos 
também do "tempo" produto/ 
consumidor.

Hoje, lutamos pelo fator 
mais importante do nosso "bu- 
siness", NOSSO CLIENTE!

Os consumidores de hoje 
em dia não são mais passivos 
das informações, são ativos/ 
passivos, colaboram com a di
vulgação, participação de nossa 
marca e produto no mercado. 
Fato que pode ser positivo ou 
extremamente negativo.

Incomoda-me profunda
mente ver gestores tratando 
o seu consumidor/cliente com 
desdém, como se fosse o con
trário, eles (consumidores) pre
cisando da empresa. Acredite, 
tem muita gente assim a frente 
de decisões corporativas.

Portanto, atue no seu ramo 
de negócio da maneira mais 
profissional possível.

Tenha respaldo de VERDA
DEIROS PROFISSIONAIS, peça 
ajuda quando for preciso.

Ganhe o seu "Market Sha- 
re", conquiste o CORAÇÃO do 
seu cliente.

Grande abraço e bons negó
cios!

O povo também precisa 
fazer a sua parte

Todos nós crescemos ou
vindo dizer que é mais 
importante prevenir as 

doenças do que curá-las de
pois que nos acometem. A 
prevenção é menos onero
sa e, principalmente, não nos 
causa sofrimento e nem danos 
ou desgastes físicos. Desde o 
tempo em que Oswaldo Cruz 
empreendeu a guerra contra 
o mosquito, em busca da eli
minação da febre amarela no 
Rio de Janeiro, a aceitação do 
povo aos métodos de controle 
propostos tem sido muito bai
xa. Tanto que hoje, mais de um 
século após o episódio carioca, 

ainda lutamos pela conscien
tização da população para 
itens básicos como não dei
xar recipientes com água 

que possam se transfor
mar em criadouros do 
mosquito transmissor da 
dengue e de outros ma
les, e para a necessidade 

de tomar as vacinas que 
lhes são disponibilizadas 
para os diferentes males. 

Com a queda das tem
peraturas, é bem provável 

que os próximos levantam en
tos dos casos de dengue co
mecem a revelar o declínio da 
doença. Mas, em contraparti
da, a chegada da estação fria 
nos coloca mais expostos aos 
problemas respiratórios, es
pecialmente a gripe, que pode 
chegar nas formas mais agres
sivas e até letais. Mesmo com 
todo o trabalho de conscienti
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zação, ainda é grande o núm e
ro de imóveis que servem  de 
criadouros para o mosquito da 
dengue e é baixa a adesão da 
população à vacina que o go
verno oferece gratuitamente 
contra a gripe.

Cidadania não é exclusiva
mente o bom comportamento 
social, a convivência pacífica 
com os sem elhantes e o tra
balho. É muito mais que isso. 
Um cidadão no verdadeiro 
sentido da palavra é aquele 
que toma os devidos cuidados 
para evitar o alastramento de 
doenças ou males, tenta pro
teger as pessoas à sua volta e, 
para tanto, também cuida da 
própria saúde. Pouco adianta 
os governos disponibilizarem 
vacinas e métodos contra os 
diferentes moléstias que atin
gem a população, se os indiví
duos, por alguma razão, não os 
utiliza.

A vacinação contra a gripe 
em crianças menores de cin
co anos de idade, em idosos 
acima dos 60 anos, gestantes 
e outros grupos de risco, tem 
o seu encerramento marcado 
para a próxima sexta-feira. É 
bem provável que, diante do 
baixo comparecimento dos 
destinatários do medicamen
to, esse prazo seja prorrogado. 
Para seu próprio interesse, as 
pessoas não deveriam perder 
a oportunidade de imunização. 
É mais fácil tomar a vacina do 
que curar-se de certos tipos de 
gripe...

FOTO: DIVULGAÇÃO

CAMINHADA - Os alunos da Rede Municipal de Ensino de Agudos saíram às ruas 
na manhã de ontem para conscientizar a população sobre os riscos da dengue. Com 
cartazes, faixas e panfletos, as crianças chamaram a atenção dos moradores sobre a 
importância da eliminação de criadouros do mosquito. Durante a semana passada, o 
tema foi discutido em todas as escolas.

X "

PARTICIPE! - Este é o seu espaço, mande foto com 
cenas positivas ou negativas, sugestões, reclamações. 
Para o e-mail cartadoleitor@jomaloeco.com.br, com o 
número de seu telefone, autorização e RG. I

Rápidas
EMPREGO
Ficou mais difícil conseguir 

um emprego no Brasil. É o que 

aponta a pesquisa da Fipe, que 

compara mensalmente a relação 

entre aberturas de vagas e can

didatos. Usando informações de 

vagas de emprego cadastradas 

no portal da empresa, foi ob

servado que, na comparação de 

março deste ano com março de 

2014, a proporção teve queda 

de 14%, mesmo com a oferta de 

3,5%  mais vagas de emprego do 

que no terceiro mês do ano pas
sado. Na prática, tal ocorrência 

indica que o aumento no índice 

de vagas não acompanha o nú

mero de novos candidatos.

SA B ESP
A Companhia de Saneamento 

Básico do Estado de São Paulo 

(Sabesp) vai reduzir ainda mais 

os investimentos previstos para 
2015 por causa do "estresse finan

ceiro" provocado pela crise hídri

ca, deflagrada no início de 2014. 

O diretor econômico-financeiro 

da empresa, Rui Affonso, disse 

ontem que seria "irresponsável" 

não cortar os recursos diante do 

atual cenário econômico do País 

e de escassez de água na Grande 

São Paulo.

TERCEIRIZAÇÃO
O ministro do Trabalho e Em

prego, Manoel Dias, se colocou 

contra a terceirização das ativi- 

dades-fim no País. Em discurso 

feito ontem, em sessão temática 

no Senado, ele disse que a gene

ralização da terceirização pode 

precarizar o mercado de trabalho. 

O texto aprovado pela Câmara, 

agora será analisado pelo Sena

do.

TRAN SO CEÂN ICA
A presidente Dilma Rous- 

seff recebeu ontem, no Palácio 

do Planalto, o primeiro-ministro 

chinês, Li Keqiang, e assinou 35 

acordos bilaterais nas áreas de 

planejamento, infraestrutura, co

mércio, energia, mineração, entre 

outras, no valor de mais de US$ 

53 bilhões, de acordo com o go

verno brasileiro. Uma das princi

pais apostas do acordo é a Fer

rovia Transoceânica, que ligará 

Brasil e Peru.

CORTES
Além do corte de despesas no 

Orçamento da União entre R$ 70 

bilhões a R$ 80 bilhões, o gover

no vai reduzir a previsão de re

ceitas e de gastos obrigatórios. 

Serão podadas despesas do Pro

grama de Aceleração do Cresci

mento (PAC) e do programa habi

tacional Minha Casa, Minha Vida. 

São as duas grandes bandeiras da 

campanha da presidente Dilma 
que são deixadas para depois.

http://www.jomaloeco.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA
L E I N° 2 5 7 9

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO AOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS PROVI
DÊNCIAS.-
A Câmara Municipal de Macatuba aprova, e eu, Prefeito Municipal sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Capítulo I
Das Disposições Gerais

Art. 1°. Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento aos Direitos 
da Criança e do Adolescente e estabelece normas gerais para a sua adequada 
aplicação.

Art. 2°. O atendimento aos direitos da criança e do adolescente, no âmbito do 
município, far-se-á através de:
I - Políticas sociais básicas de educação, saúde, esporte, cultura, lazer, profissio
nalização e outras, que primarão pela dignidade no tratamento dos direitos da 
criança e do adolescente e pelo respeito à convivência familiar e comunitária;
II - Políticas e programas de assistência social em caráter supletivo para aqueles 
que dela necessitem;
III - Serviços especiais nos termos desta Lei.
Parágrafo único. O município poderá celebrar convênios no âmbito Municipal, 
Estadual, Federal e Internacional, com Organizações Governamentais e não 
Governamentais, para o cumprimento do disposto nesta lei, visando em espe
cial ao atendimento regionalizado da criança e do adolescente, de acordo com 
os arts. 86 a 88 do ECA.

Art. 3°. O município destinará prioritariamente recursos e espaços públicos para
0 atendimento voltado à criança e ao adolescente.

Art. 4°. São órgãos Municipais da política de atendimento dos Direitos da 
Criança e do Adolescente:
1 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -  CMDCA; 
II - O Conselho Tutelar -  CT.

Art. 5°. O município, ouvido o Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, poderá criar os programas e serviços a que aludem os in
cisos II e III do Art. 2°, instituindo e mantendo entidades governamentais de 
atendimento.
Parágrafo único. É vedada a criação de programas de caráter compensatório, na 
ausência ou insuficiência de políticas sociais básicas no município, sem a pré
via audiência do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 6°. Os programas são classificados como de proteção e socioeducativos, os 
quais serão destinados à(ao):
I - orientação e apoio sociofamiliar;
II - apoio socioeducativo em meio aberto;
III - colocação familiar;
IV - acolhimento institucional;
V - prestação de serviços à comunidade;
VI - liberdade assistida;
VII - semiliberdade;
VIII - internação.

Capitulo II
Da Criação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-

Seção I
Da Criação e Natureza do Conselho

Art. 7°. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA), órgão permanente, deliberativo e controlador das ações em todos 
os níveis da política de atendimento à criança e ao adolescente, observada a 
composição paritária de seus membros, por meio de organizações representati
vas, nos termos do Art. 88, inciso II, do Estatuto da Criança e do Adolescente 
(Lei federal n° 8.069/90, de 13 de julho de 1990).

Art. 8°. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, res
ponde pela implementação da prioridade absoluta e a promoção dos direitos e 
defesa da criança e do adolescente, levando em consideração as peculiaridades 
do município.
Art. 9°. A função de membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente será gratuita e constitui serviço público relevante, podendo 
em caso de representação fora do município receber diárias, ajuda de custo 
ou jetons.

Art. 10. Cabe à administração pública municipal fornecer recursos humanos 
e estrutura técnica, administrativa e institucional necessários ao adequado e 
ininterrupto funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, devendo para tanto instituir dotação orçamentária específica 
sem ônus para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Seção II
Da Composição do Conselho

Art. 11. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será 
composto por 10 (dez) membros titulares e 10 (dez) membros suplentes, asse
gurada a participação popular, sendo 05 (cinco) membros natos, representantes 
de órgãos governamentais do município, e 05 (cinco) membros eleitos, repre
sentantes de entidades não governamentais.

Art. 12. São membros natos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, indicados pelo Poder Executivo:
I - Um representante da Secretaria Municipal de Saúde;
II - Um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
III - Um representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
IV -  Dois representantes das demais Secretarias Municipais

Art. 13. Para integrar o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado
lescente é exigida a idoneidade moral do candidato, comprovada mediante a 
apresentação de certidões negativas da Polícia Civil estadual, Polícia Federal, 
Justiça Estadual e Justiça Federal.

Art. 14. O processo de escolha dos representantes da sociedade civil junto ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente proceder-se-á 
da seguinte forma:
I - Convocação do processo de escolha pelo conselho em até 60 (sessenta) dias 
antes do término do mandato;
II - Designação de uma comissão eleitoral composta por conselheiros represen
tantes da sociedade civil para organizar e realizar o processo eleitoral;
III - O processo de escolha dar-se-á exclusivamente através de assembleia espe
cífica, devendo ser convidado membro do Ministério Público para acompanhá
-lo;
§ 1° - A eleição far-se-á mediante votação secreta por um único representante 
de cada uma das organizações representativas, segundo leis federal, estaduais 
e municipais.

Art. 15. É vedada a indicação de nomes ou qualquer outra forma de ingerência 
do Poder Público sobre o processo de escolha dos representantes da sociedade 
civil junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 16. O mandato dos representantes da sociedade civil junto ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será de 02 (dois) anos.

Art. 17. As entidades, em caso de impedimento, serão substituídas pelas suplen
tes, eleitas na mesma oportunidade, na forma desta lei.

Art. 18. Escolhidos os representantes das entidades não governamentais, serão 
nomeados e tomarão posse em conjunto com os representantes dos órgãos gover
namentais, em dia e hora fixados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Crian
ça e do Adolescente, não podendo ultrapassar quinze dias da data de nomeação.

Art. 19. Às entidades não governamentais eleitas para compor o Conselho Mu
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente só será permitida 01 (uma) re
condução sucessiva, mediante novo processo de escolha, vedada a prorrogação 
de mandatos ou a recondução automática.

Seção III
Da Competência do Conselho Municipal

Art. 20. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles
cente, conforme a Legislação Federal:
I - Formular a política municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, fi
xando prioridades para a consecução de ações, bem como a captação e recursos 
necessários a sua realização;
II - Zelar pela execução da política referida no inciso anterior, atendidas as 
peculiaridades das crianças e adolescentes, de suas famílias, de seus grupos de 
vizinhos e dos bairros em que se localizem;
III - Formular prioridades a serem incluídas no planejamento do município, 
em tudo o que se refira ou possa afetar as condições de vida da criança e do 
adolescente;
IV - Elaborar, votar e reformar seu regimento interno;
V - Opinar no planejamento e na elaboração da proposta das Leis Orçamentá
rias Anuais, no que se refira ao atendimento às políticas sociais básicas relativas 
à criança e ao adolescente;
VI - Estabelecer critérios, formas e meios de fiscalização de tudo quanto se 
execute no município afeto às suas deliberações;
VII - Registrar e atualizar periodicamente o cadastro dos órgãos governamen
tais e entidades não governamentais de atendimento aos direitos das crianças e 
dos adolescentes que mantenham programas de:
a) orientação e apoio sociofamiliar;
b) apoio socioeducativo em meio aberto;
c) colocação familiar;
d) acolhimento institucional;
e) prestação de serviços à comunidade;
f) liberdade assistida;
g) semiliberdade;
h) internação.
VIII -  Fixar normas e publicar o edital do processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar, com antecedência de no mínimo 06 (seis) meses antes do dia 
estabelecido para o certame, observadas as resoluções do Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, resoluções do Conselho Estadual 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Paulo, e esta Lei, conferindo 
ampla publicidade ao pleito no Diário Oficial do Município, por 03 (três) dias 
consecutivos, ou meio equivalente, nos sítios eletrônicos oficiais, nos meios 
de comunicação locais, afixação em locais de amplo acesso ao público, entre 
outros;
IX - Providenciar a prova eliminatória para os candidatos a membros do Con
selho Tutelar;
X - Dar posse aos membros eleitos para o Conselho Tutelar, declarar a vacância 
dos respectivos cargos e convocar suplentes para cumprimento do restante do 
mandato;
XI - Estabelecer os locais de instalações para o Conselho Tutelar, observando o 
disposto na Lei Federal n° 8.069/90 e nesta Lei;
XII - Propor modificações das Secretarias e Órgãos da Administração ligados à 
promoção, proteção e defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente;
XIII - Opinar sobre a destinação de recursos e espaços públicos para programa
ções culturais, desportivas e de lazer voltadas para infância e juventude;
XIV - Gerir o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (FIA);
XV - Alocar recursos do FIA aos projetos e programas dos órgãos governa
mentais e não governamentais, mediante aprovação de projetos submetidos à 
apreciação do pleno;
XVI - Fixar critérios de utilização, através de planos de aplicação, das doações 
subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente percentuais para o 
incentivo ao acolhimento sob forma de guarda, de crianças ou adolescentes 
através de famílias acolhedoras;
XVII - Realizar campanhas de captação de recursos para o Fundo Municipal da 
Criança e do Adolescente;
XVIII - Realizar a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Ado
lescente, conforme orientação do Conselho Estadual e Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;
XIX - Autorizar a apuração de denúncias através de sindicância e/ou de proces
so administrativo disciplinar contra membros do Conselho Tutelar;
XX - Informar e motivar a comunidade através dos diferentes órgãos de comu
nicação e outros meios, sobre a situação social, econômica, política, cultural da 
criança e do adolescente no município.
Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles
cente deverá se reunir, no mínimo, uma vez ao mês.

Capitulo III
Do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 

Seção I
Da Criação, Constituição e Natureza do Fundo Municipal da Criança e 

do Adolescente

Art. 21. Fica criado o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente -  FIA, 
constituído pelas receitas estabelecidas na Lei Federal n° 8.069/90, nesta Lei e 
na resolução do CONANDA, cabendo ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente:
I - Deliberar acerca da captação e aplicação dos recursos a serem utilizados;
II - Fixar as resoluções para a administração do Fundo.

Seção II
Da Competência da Gestão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente

Art. 22. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles
cente, em relação ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (FIA), sem 
prejuízo das demais atribuições:
I - Elaborar e deliberar sobre a política de promoção, proteção, defesa e atendi
mento dos direitos da criança e do adolescente no seu âmbito de ação;

II - Promover a realização periódica de diagnósticos relativos à situação da 
infância e da adolescência bem como do Sistema de Garantia dos Direitos da 
Criança e do Adolescente no âmbito de sua competência;
III - Elaborar planos de ação anuais ou plurianuais, contendo os programas a 
serem implementados no âmbito da política de promoção, proteção, defesa e 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente, e as respectivas metas, 
considerando os resultados dos diagnósticos realizados e observando os prazos 
legais do ciclo orçamentário;
IV - Elaborar anualmente o plano de aplicação dos recursos do Fundo, consi
derando as metas estabelecidas para o período, em conformidade com o plano 
de ação;
V - Elaborar editais fixando os procedimentos e critérios para a aprovação de 
projetos a serem financiados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, em consonância com o estabelecido no plano de 
aplicação e obediência aos princípios de legalidade, impessoalidade, morali
dade e publicidade;
VI - Publicizar os projetos selecionados com base nos editais a serem financia
dos pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
VII - Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal da 
Criança e do Adolescente (FIA), por intermédio de balancetes trimestrais, rela
tório financeiro e o balanço anual do fundo dos Direitos da Criança e do Ado
lescente, sem prejuízo de outras formas, garantindo a devida publicidade dessas 
informações, em sintonia com o disposto em legislação específica;
VIII - Monitorar e fiscalizar os programas, projetos e ações financiadas com os 
recursos do Fundo, segundo critérios e meios definidos pelo próprio Conselho, 
bem como solicitar aos responsáveis, a qualquer tempo, as informações neces
sárias ao acompanhamento e à avaliação das atividades apoiadas pelo Fundo 
Municipal da Criança e do Adolescente;
IX - Desenvolver atividades relacionadas à ampliação da captação de recursos 
para o Fundo;
X - Mobilizar a sociedade para participar no processo de elaboração e imple
mentação da política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos 
da criança e do adolescente, bem como na fiscalização da aplicação dos recur
sos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Parágrafo único. Para o desempenho de suas atribuições, o Poder Executivo 
Municipal deverá garantir ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente o suficiente e necessário suporte financeiro, organizacional, de 
estrutura física e de recursos humanos.

Art. 23. Compete à administração do Fundo Municipal da Criança e do Adoles
cente nos termos da resolução do CMDCA:
I - Contabilizar o recurso orçamentário próprio do Município ou a ele destinado 
em benefício da criança e do adolescente pelo Estado, União e particular, atra
vés de convênios ou doações ao fundo;
II - Manter o controle funcional das aplicações financeiras dos recursos do 
Fundo;
III - Liberar recursos a serem aplicados em benefício de crianças e adolescentes, 
de acordo com as normativas do CONANDA, e desta Lei;
IV - Administrar recursos específicos para os programas de atendimento dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.

Seção III
Da Administração do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

Art. 24. O Fundo da Criança e do Adolescente fica vinculado administrativa e 
operacionalmente à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 25. O titular da gestão do fundo deverá submeter ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente:
I - O plano de aplicação dos recursos disponíveis do Fundo Municipal, em 
consonância com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com a Lei Orçamentária 
do Município.
II - As demonstrações trimestrais das receitas e despesas do Fundo, acompa
nhadas da análise e da avaliação da situação econômico-financeira e de sua 
execução orçamentária.

Art. 26. São atribuições do gestor do Fundo Municipal:
I - Coordenar a execução do Plano Anual de Aplicação dos recursos do Fundo 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, elaborado e aprovado pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II - Executar e acompanhar o ingresso de receitas e o pagamento das despesas 
do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
III - Emitir empenhos, cheques e ordens de pagamento das despesas do Fundo 
dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IV - Fornecer o comprovante de doação/destinação ao contribuinte, contendo a 
identificação do órgão do Poder Executivo, endereço e número de inscrição no 
CNPJ no cabeçalho e, no corpo, o número de ordem, nome completo do doa- 
dor/destinador, CPF/CNPJ, endereço, identidade, valor efetivamente recebido, 
local e data, devidamente firmado em conjunto com o Presidente do Conselho, 
para dar a quitação da operação;
V - Encaminhar à Secretaria da Receita Federal a Declaração de Benefícios 
Fiscais (DBF), por intermédio da internet, até o último dia útil do mês de março, 
em relação ao ano calendário anterior;
VI - Comunicar obrigatoriamente aos contribuintes, até o último dia útil do mês 
de março a efetiva apresentação da Declaração de Benefícios Fiscais (DBF), na 
qual conste, obrigatoriamente, o nome ou razão social, CPF do contribuinte ou 
CNPJ, data e valor destinado;
VII - apresentar, trimestralmente ou quando solicitada pelo Conselho dos Direi
tos da Criança e do Adolescente, a análise e avaliação da situação econômico- 
-financeira do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, através de ba
lancetes e relatórios de gestão;
VIII - Manter arquivados, pelo prazo previsto em lei, os documentos compro- 
batórios da movimentação das receitas e despesas do Fundo, para fins de acom
panhamento e fiscalização;
IX - Observar, quando do desempenho de suas atribuições, o princípio da 
prioridade absoluta à criança e ao adolescente, conforme disposto no art. 4°, 
caput e parágrafo único, alínea b, da Lei n° 8.069 de 1990 e a^. 227, caput, da 
Constituição Federal;
X - Manter os controles necessários dos recursos dos contratos e convênios de 
execução e projetos firmados com instituições particulares;
XI - Manter solidariamente com o diretor do departamento financeiro os che
ques, ordens bancárias ou de crédito, necessários à movimentação dos recursos 
do fundo;
XII - Empenhar as despesas autorizadas e encaminhar à área contábil os docu
mentos a serem registrados em balancete mensal.
Parágrafo único. Deverá ser emitido um comprovante para cada doador, me
diante a apresentação de documento que comprove o depósito bancário em 
favor do Fundo, ou de documentação de propriedade, hábil e idônea, em se 
tratando de doação de bens.

Seção IV
Dos Recursos do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

Art. 27. O Fundo Municipal da Criança e do Adolescente tem como receita:
I - Dotações consignadas anualmente no orçamento municipal e as verbas adi
cionais que a lei possa estabelecer no decurso do período;
II - Recursos públicos que lhes forem destinados e consignados no Orçamento 
Municipal, inclusive mediante transferências do tipo “fundo a fundo” entre as 
três esferas de governo, desde que previsto na legislação específica;
III - Dotações, auxílios, contribuições, subvenções, transferências e legados de 
entidades nacionais e internacionais, governamentais e não governamentais;
IV - Contribuições de governos estrangeiros e de organismos internacionais 
multilaterais;
V - Doações de pessoas físicas e jurídicas sejam elas de bens materiais, imóveis 
ou recursos financeiros;
VI - Resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação 
pertinente;
VII - Projetos de aplicações e recursos disponíveis e de venda de matérias, 
publicações e eventos;
VIII - Recursos provenientes de multas, concursos de prognósticos, dentre ou
tros que lhe forem destinados de acordo com a Lei Federal n° 8.069/90 de 13 
de julho de 1990;
IX - Destinações de receitas dedutíveis do Imposto de Renda, com incentivos 
fiscais, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente e demais legisla
ções pertinentes.
§ 1° - As receitas descritas neste artigo serão depositadas obrigatoriamente em 
conta especial a ser aberta e mantida em agência de instituição financeira ofi
cial.
§ 2° - A aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá da existência 
de disponibilidade em função do cumprimento de programação.

Art. 28. Os recursos consignados no orçamento do Município devem compor o 
orçamento do respectivo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Ado
lescente, de forma a garantir a execução dos planos de ação elaborados pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 29. A definição quanto à utilização dos recursos do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente deve competir única e exclusivamente ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 30. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá 
fixar percentual de retenção dos recursos captados, em cada chancela, de no 
mínimo 20% (vinte) por cento ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente.

recursos não deverá ser superior a 02 (dois) anos.

Art. 32. O nome do doador ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente só poderá ser divulgado mediante sua autorização expressa, res
peitado o que dispõe o Código Tributário Nacional.

Da Criação, Na ) do Co o Tutelar

Art. 33. Fica criado o Conselho Tutelai, órgão permanente e autônomo, não ju- 
risdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, conforme definidos em Lei Federal e nesta Lei.

Art. 34. A organização do Conselho Tutelar obedecerá aos seguintes critérios:
I - Instalação prioritária em área de fácil acessibilidade para a população do 
município;
II - Funcionamento ininterrupto, inclusive nos finais de semana e feriados, con
forme o regimento interno do Conselho Tutelar.

Art. 35. O quadro técnico administrativo necessário ao funcionamento do Con
selho Tutelar será integrado por servidores públicos municipais, por requisição 
do Conselho Tutelar, preferencialmente os que possuírem experiência e aptidão 
no trato com crianças e adolescentes.

Art. 36. Em caso de necessidade de serviços especializados, o Conselho Tutelar 
poderá solicitar servidores municipais de outros órgãos públicos de acordo com 
a disponibilidade dos seus órgãos de origem.

Art. 37. A utilização de consultorias, assessoria ou perícia desenvolvida por 
particulares só poderá ocorrer mediante aprovação do colegiado, no caso de 
impossibilidade da realização desses serviços por entidades públicas.

Art. 38. Compete ao Conselho Tutelar, além do definido em legislação federal:
I -  Participar da elaboração da proposta orçamentária da Secretaria Municipal 
de Assistência Social.
II - Providenciar e articular apoio, quando necessário ao Funcionamento do 
Conselho Tutelar;
III - Acompanhar junto às autoridades o ajuste de mecanismos de defesa dos 
direitos da criança e do adolescente;
IV - Elaborar o seu Regimento Interno, observado os parâmetros e normas 
definidas pela Lei n° 8.069, de 1990, por esta Lei e pelas resoluções do CO- 
NANDA.
§ 1° - A proposta do Regimento Interno deverá ser encaminhada ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para apreciação, sendo
-lhes facultado o envio de propostas de alteração.
§ 2° - Aprovado o Regimento Interno do Conselho Tutelar, será publicado no 
Diário Oficial ou afixado em local visível na sede do órgão e encaminhado aos 
órgãos da área da infância e da juventude existentes no município.

Seção II
Do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar

Art. 39. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar deverá obser
var as seguintes diretrizes:
I - Processo de escolha mediante sufrágio universal e direto, pelo voto facultati
vo e secreto dos eleitores do município de Macatuba, realizado em data unifica
da em todo território nacional, a cada quatro anos, no primeiro domingo do mês 
de outubro do ano subsequente ao da eleição para Presidência da República, sob 
a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado
lescente, com participação dos Poderes Executivo e Legislativo Municipais, na 
medida de suas competências;
II - Candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas;
III - Fiscalização pelo Ministério Público Estadual; e
IV - Data da posse dos conselheiros tutelares no dia 10 de janeiro do ano subse
quente ao processo de escolha.

Art. 40. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá 
publicar o edital do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar com 
antecedência de no mínimo 06 (seis) meses antes do dia do certame descrito 
no art. 39, I, desta Lei, observadas as resoluções do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA), as resoluções do Conselho 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, e esta Lei, no que se refere 
ao Conselho Tutelar.
Parágrafo único. O edital do processo de escolha deverá prever, entre outras 
disposições:
a) o calendário com as datas e os prazos para registro de candidaturas, impug

nações, recursos e outras fases do certame;
b) a documentação a ser exigida dos candidatos, como forma de comprovar o 
preenchimento dos requisitos no art. 41 desta Lei;
c) as regras de divulgação do processo de escolha, contendo as condutas per
mitidas e vedadas aos candidatos, com as respectivas sanções previstas em Lei 
Municipal de criação dos Conselhos Tutelares, bem como na legislação eleito
ral comum, no que for cabível;
d) criação e a composição da Comissão Especial encarregada de realizar o pro
cesso de escolha, a qual deverá ser constituída por composição paritária entre 
conselheiros representantes do governo e da sociedade civil, observados os im
pedimentos legais relativos ao grau de parentesco de servir no mesmo Conselho 
Tutelar e demais órgãos públicos.
e) formação dos candidatos escolhidos como titulares e dos 05 (cinco) primei
ros candidatos suplentes, em até 01 (um) mês após a posse, constando os se
guintes temas: legislação básica relacionada à área da infância e da juventude 
(Constituição Federal, Estatuto da Criança e do Adolescente, Resoluções dos 
Conselhos de Direito, entre outras) e conhecimento da realidade municipal.
f) adoção de outros critérios, observadas as resoluções do Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, resoluções do Conselho Estadual 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, a Lei Federal n.° 8.069, de 1990 
e esta Lei;

Art. 41. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar serão exigidos os 
seguintes requisitos:
I - reconhecida idoneidade moral, atestada por (02) duas pessoas alistadas elei
toralmente no município ou área de jurisdição do respectivo Conselho Tutelar, 
observados impedimentos legais relativos a grau de parentesco.
II - idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição de 
candidatura;
III - residir e ter domicílio eleitoral no município de, no mínimo, 02 (dois) anos, 
comprovadamente;
IV - possuir escolaridade de ensino médio, ou correspondente, no mínimo, na 
data da inscrição de candidatura;
V - atuação na área da infância e juventude de, no mínimo, 01 (um) ano no 
município, relacionada à promoção, proteção, protagonismo, controle social e 
gestão da política dos direitos da criança e do adolescente, em pelo menos 01 
(uma) instituição registrada no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente;
IV - apresentação das certidões negativas da Polícia Civil, Polícia Federal e da 
Justiça Estadual e Justiça Federal;
VII - participação em curso de capacitação, de caráter não eliminatório e rea
lizado antes do pleito;
VIII - aprovação em processo avaliativo, por meio de aplicação de prova, de 
caráter eliminatório, com base no Estatuto da Criança e do Adolescente;
IX - apresentação de declaração onde ateste que tem disponibilidade em exercer 
a função pública de Conselheiro Tutelar em caráter exclusivo, sob pena das 
sanções legais.

Art. 42. A prova descrita no inciso VIII do artigo anterior constará de 20 (vinte) 
questões objetivas, com pontuação máxima 10 (dez) pontos, sendo aprovado o 
candidato que obtiver nota mínima de 05 (cinco) pontos.
§ 1° - A prova será formulada por uma comissão examinadora designada pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, facultando-lhes 
a contratação de pessoa jurídica, de ensino e pesquisa e/ou de reconhecida atu
ação na área da infância e juventude, por meio de edital de chamada pública, 
para execução e aplicação dos certames, conforme disposição da Lei Federal 
n.° 8.666/1993.
§ 2° - Os critérios de avaliação e nível de exigência, bem como a relação de 
aprovados nos certames, deve constar em resolução própria do CMDCA, ca
bendo a este assegurar prazo para interposição de recurso junto à Comissão 
Especial Eleitoral, respeitando-se os princípios da ampla defesa e do contradi
tório, do devido processo legal, e da publicidade, a partir da data da publicação 
dos resultados no Diário Oficial do Município, ou meio equivalente.

Art. 43. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número 
mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados.
§ 1° - Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a 10 (dez), o Con
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o 
trâmite do processo de escolha e reabrir prazo por uma única vez para inscrição 
de novas candidaturas, sem prejuízo da data do certame do processo unificado 
especificado no art. 39 desta Lei e da garantia de posse dos novos conselheiros 
ao término do mandato em curso.
§ 2° - Caso não se atinja o número mínimo especificado no caput, realizar-se-á
0 certame com os números de inscrições que houver.
§ 3° - Em qualquer caso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o 
maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos eleitores e obter 
um número maior de suplentes.
Art. 44. Os 05 (cinco) candidatos escolhidos serão nomeados e empossados 
através de Decreto editado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e os de
mais candidatos seguintes serão considerados suplentes, seguindo-se a ordem 
decrescente de votação.
§ 1° - O mandato será de 04 (quatro) anos, permitida uma única recondução, 
mediante novo processo de escolha.
§ 2° - O conselheiro tutelar titular que tiver exercido o cargo por período con
secutivo superior a um mandato e meio não poderá participar do processo de 
escolha subsequente.

Art. 45. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, será utili
zada a lista de eleitores do município de Macatuba, relativa à jurisdição do res
pectivo Conselho Tutelar, cujos votos, devem ser colhidos, preferencialmente, 
em urnas eletrônicas, cabendo ao Poder Executivo Municipal firmar convênio 
próprio com o Tribunal Regional Eleitoral para este fim.
§ 1° - Em caso de impossibilidade de obtenção de urnas eletrônicas, obter junto 
à Justiça Eleitoral o empréstimo de urnas comuns e o fornecimento das listas de 
eleitores a fim de que a votação seja feita manualmente.

Art. 46. Caberá, ainda, ao Poder Executivo Municipal e ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente o firmamento de cooperação e par
ceria com órgãos do Poder Público e instituições de iniciativa privada, quando 
necessário, para melhor acompanhamento, apoio e fiscalização do processo de 
escolha para o Conselho Tutelar local, bem como para apuração do descumpri- 
mento das normas de garantia dos direitos das crianças e adolescentes, especial
mente as contidas na Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990 e requisição 
de implementação desses atos normativos por meio de medidas administrativas 
e judiciais, se cabíveis.

Art. 47. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado 
ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem 
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor.

Art. 48. O Poder Executivo Municipal deverá garantir dotações orçamentárias e 
financeiras próprias para a efetivação plena do processo de escolha ao Conselho 
Tutelar, sem ônus para o respectivo Fundo Municipal dos Direitos da Crian
ça e do Adolescente, garantindo o cumprimento das resoluções do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, resoluções do Conselho 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente e da Lei Federal n.° 8.069 
de 1990, e desta Lei.

Seção III
Do Exercício da Função

Art. 49. O inicio do exercício da função dar-se-á mediante a posse na mesma.

Art. 50. O Conselho Tutelar funcionará ininterruptamente, inclusive aos finais 
de semana e feriados.

Art. 51. O regimento interno definirá as escalas de serviço, as folgas compen
satórias, os critérios para o regime de plantão e a jornada diária a que estão 
sujeitos os Conselheiros Tutelares, de no mínimo 30 (trinta) horas semanais.

Art. 52. Os Conselheiros Tutelares estarão sujeitos à perda da:
1 - remuneração do dia, caso não compareçam ao serviço;
II - parcela da remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências e/ou 
saídas antecipadas, iguais ou superiores a trinta minutos.

Art. 53. O atendimento à população será feito individualmente por cada conse
lheiro, ad referendum do Conselho.

Art. 54. O Conselho designará sempre mais de um dos seus membros para cum
primento da atribuição, submetidos seus relatórios, pareceres ou propostas à 
aprovação do colegiado, nos casos de:
I - fiscalização de entidades;
II - fiscalização de órgãos públicos.
Art. 55. No atendimento à população, é vedado aos conselheiros:
I - expor criança ou adolescente a risco ou a pressão física e/ou psicológica;
II - quebrar o sigilo dos casos;
III - apresentar conduta incompatível com o exercício do cargo;
IV - receber ou exigir honorários, custas ou quaisquer outras vantagens a título 
de remuneração pelo serviço prestado à comunidade.
Art. 56. O Conselheiro eleito, caso seja servidor público municipal, será co
locado à disposição do Conselho Tutelar, podendo optar pelo vencimento do 
seu órgão de origem, ou do próprio Conselho Tutelar, pelo tempo que durar o 
exercício efetivo do mandato, contando esse tempo para todos os direitos legais, 
vedada qualquer forma de acumulação da remuneração.
Parágrafo único. A função de membro do Conselho Tutelar exige dedicação exclusi
va, vedado o exercício concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada.

Seção IV
Dos Direitos e Vantagens

Art. 57. Os membros do Conselho Tutelar fará jus ao subsídio mensal no valor 
equivalente à referência 09, da Tabela I, do Anexo III, da Lei Municipal n° 
1.531/91.

Parágrafo único. O reajuste do subsídio dos membros do Conselho Tutelar se 
fará na mesma época e pelo mesmo índice utilizado para reajustar o vencimento 
dos servidores públicos municipais.

Art. 58. Aos Conselheiros Tutelares, no exercício efetivo de seus mandatos e de 
suas funções, serão assegurados os seguintes direitos:
I - cobertura previdenciária;
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor 
da remuneração mensal;
III - licença-maternidade;
IV - licença-paternidade;
V - gratificação natalina;
VI - licença para tratamento de saúde;
VII - licença para tratamento de saúde por acidente em serviço;
VIII - licença para tratamento de saúde em pessoa da família;
IX - diárias;
§ 1° - O município deverá proceder ao desconto dos vencimentos dos Conse
lheiros Tutelares, e repassar ao INSS.
§ 2° - O Conselheiro Tutelar fará jus a trinta dias de férias a cada período de 
doze meses de efetivo exercício da função.
§ 3° - A remuneração de 1/3 (um terço) das férias se dará no início do mês.
§ 4° - A licença maternidade será de cento e oitenta dias.
§ 5° - A licença paternidade será de oito dias.
§ 6° - A gratificação natalina deverá ser paga até o dia 20 (vinte) de dezembro, 
correspondente a um duodécimo do subsídio devido por mês de serviço do ano 
correspondente.
§ 7° - A licença para tratamento de saúde será concedida até noventa dias, com 
base em perícia médica com pagamento integral dos vencimentos pelo municí
pio. Após este período o Conselheiro será encaminhado ao INSS.
§ 8° - Passados noventa dias de licença para tratamento de saúde, o Conselheiro 
Tutelar que não puder retornar à função será destituído do mandato.
§ 9° - Será concedida ao Conselheiro Tutelar, por até seis meses, licença para 
tratamento de saúde por acidente em serviço, com base em perícia médica.
§ 10 - Para a concessão de licença para tratamento de saúde por acidente em 
serviço, considera-se acidente em serviço o dano físico ou mental sofrido pelo 
conselheiro que se relacione com o exercício das suas atribuições.
§ 11 - Equipara-se ao acidente em serviço o dano:
a) decorrente de agressão sofrida e não provocada, pelo Conselheiro no exer
cício de suas funções;
b) sofrido no percurso da residência para o trabalho e vice-versa;
c) sofrido no percurso para o local de refeição ou volta dele, no intervalo do 
trabalho.
§ 12 - A licença para tratamento de saúde em pessoa da família se dará por 
trinta dias, com pagamento integral dos vencimentos pelo município. Após 
esse período será concedida licença sem vencimento, por mais dois meses, sem 
prorrogação;
§ 13 - A licença para tratamento de saúde em pessoa da família, caso seja neces
sário, será concedida uma única vez a cada doze meses;
§ 14 - As diárias serão concedidas aos Conselheiros Tutelares que saírem do 
município a serviço eleitoral.

Art. 59. Todas as vantagens previstas neste artigo obedecerão estritamente os 
critérios para a sua concessão e gozo, de acordo com o regime jurídico único 
do município de Macatuba.

Art. 60. O membro do Conselho Tutelar que se desvincular do mesmo percebe
rá o abono de que trata o inciso V do Art. 62 proporcionalmente aos meses de 
exercício, calculado do mês do afastamento.
Parágrafo único. O abono não será considerado para cálculo de qualquer van
tagem pecuária.

Seção V
Do Tempo de Serviço

Art. 61. O exercício efetivo da função pública do Conselheiro Tutelar será con
siderado tempo de serviço público para os fins estabelecidos em lei.

Art. 62. Caso o Conselheiro Tutelar seja servidor ou empregado público muni

cipal, seu tempo de serviço na função somente não será contado para fins de 
promoção por merecimento.
Art. 63. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão converti
dos em anos de trezentos e sessenta e cinco dias.

Seção VI 
Dos Deveres

Art. 64. São deveres dos Conselheiros Tutelares:
I - Exercer com zelo as suas atribuições;
II - Observar as normas legais e regulamentares;
III - Atender com presteza ao público em geral e aos demais órgãos do Poder 
Público, prestando as informações requeridas, ressalvadas as protegidas por 
sigilo;
IV - Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público;
V - Manter conduta compatível com a natureza da função que desempenha;
VI - Guardar sigilo sobre assuntos de que tomar conhecimento, exceto para 
atender a requerimento de autoridades competentes;
VII - Ser assíduo e pontual;
VIII - Tratar com urbanidade as pessoas.
IX - Encaminhar relatório mensal ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescente, ao Ministério Público e ao juiz da Vara da Infância e 
da Juventude, contendo a síntese dos dados referentes ao exercício de suas atri
buições, bem como as demandas e deficiências na implementação das políticas 
públicas, de modo que sejam definidas estratégias e deliberadas providências 
necessárias para solucionar os problemas existentes.
Art. 65. O poder público municipal poderá fornecer funcionários ou contratar 
assessoria particular para auxiliar o Conselho Tutelar na coleta, armazenamen
to e tabulação de dados para o encaminhamento das informações relativas às 
demandas e deficiências das políticas públicas ao Conselho Municipal dos Di
reitos da Criança e do Adolescente e aos outros órgãos.

Seção VII
Das Proibições e Impedimentos

Art. 66. Ao Conselheiro Tutelar é proibido:
I - Ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, salvo por 
necessidade do serviço ou emergência pessoal devidamente comprovada;
II - Recusar fé a documento público;
III - Opor resistência injustificada ao andamento do serviço;
IV - Delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o desempenho 
da atribuição que seja de sua responsabilidade;
V - Valer-se da função para lograr proveito pessoal ou de outrem;
VI - Proceder de forma desidiosa;
VII - Exercer qualquer atividade pública ou privada;
VIII - Exceder-se no exercício da função abusando de suas atribuições espe
cíficas;
IX - Participar ou fazer propaganda político-partidária no exercício das suas 
atribuições ou durante o atendimento na sede do Conselho Tutelar;
X - Celebrar acordo para resolver conflito de interesse envolvendo crianças e 
adolescentes.

Art. 67. O exercício do cargo de Conselheiro Tutelar não poderá ser acumulado 
com qualquer função pública ou privada, inclusive cargo de confiança da admi
nistração e cargo público eletivo.

Art. 68. São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, 
companheiros - mesmo que em união homoafetiva - ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
Parágrafo único. Estende-se o impedimento do Conselheiro Tutelar, na forma 
deste artigo, em relação à autoridade judiciária a ao representante do Ministério 
Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na 
mesma comarca estadual.

Seção VIII
Da Vacância e da Perda do Mandato dos Conselheiros

Art. 69. A vacância da função decorrerá de:
I - Renúncia;
II - Falecimento;
III - Aplicação de sanção administrativa de destituição da função;
IV - Condenação por sentença transitada em julgado pela prática de crime;
V - Posse em cargo, emprego, função pública ou emprego na iniciativa privada 
remunerada ou mandato eletivo partidário;
VI - Decisão judicial que determine a destituição.

Art. 70. Os Conselheiros Tutelares titulares serão substituídos pelos suplentes 
nos seguintes casos:
I - Vacância da função;
II - Licença ou suspensão do titular que exceder a trinta dias;
III - Férias do titular;
IV - Licença-maternidade;
V - Licença para tratamento de saúde;
VI - Licença para tratamento de saúde por acidente em serviço;
VII - Licença para tratamento de saúde em pessoa da família.
§ 1° - O suplente, no efetivo exercício de função de Conselheiro Tutelar, per
ceberá subsidio proporcional ao exercício e terá os mesmos direitos, vantagens 
e deveres do titular.
§ 2° - Esgotados todos os suplentes, havendo necessidade de substituição do 
cargo de Conselheiro Tutelar, deverá ser realizado novo processo de escolha 
caso o período de mandato a cumprir seja igual ou superior a 02 (dois) anos.

§ 3° - Sendo inferior a 02 (dois) anos o mandato a cumprir do cargo vago de 
Conselheiro Tutelar, ao CMDCA caberá a decisão de realizar novo processo 
de escolha ou chamar os candidatos da lista do processo de escolha anterior, 
respeitando-se no chamamento a ordem de cl assificação.

Art. 71. Perderá o mandato o conselheiro que faltar injustificadamente a três 
sessões ordinária do Conselho Tutelar consecutivas, ou cinco alternativas, no 
mesmo ano, ou for condenado por sentença irrecorrível pela prática dolosa de 
crime ou contravenção penal.
I - A perda do mandato será decretada pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, depois do devido processo no qual se assegure 
ampla defesa.
II - A comprovação dos fatos previstos no art. 70, e que importam também na 
perda do mandato, se fará através de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado em primeiro por oficio pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, por requisição da autoridade judiciária ou 
do Ministério Público, ou por solicitação de qualquer cidadão.

Seção IX 
Das Penalidades

Art. 72. Sãopenalidades disciplinares aplicáveis aos membros do ConselhoTutelar:
I - advertência;
II - suspensão;
III - destituição da função pública do Conselheiro Tutelar.

Art. 73. Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gra
vidade da infração cometida, os danos que dela advirem para a sociedade ou 
serviços públicos, os antecedentes da função, bem como as circunstancia agra
vantes e atenuantes.

Art. 74. A advertência será aplicada por escrito nos casos de violação das proi
bições constante dos incisos I, II e III do art. 70 de inobservância de dever 
funcional prevista em lei, regulamento ou normas internas do conselho que não 
justifique imposição de penalidades mais grave.

Art. 75. A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas com ad
vertência não podendo exceder a trinta dias, implicando o não pagamento do 
subsidio pelo prazo de sua duração.

Art. 76. O conselheiro será destituído da função quando:
I - Praticar crime contra a Administração Pública ou contra a criança e o ado
lescente;
II - Deixar de cumprir as obrigações contidas na Lei Federal n° 8.069 de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
III - Causar ofensa física ou verbal em serviço, salvo em legitima defesa própria 
ou de outrem;
IV - Usar da função em beneficio próprio;
V - Romper sigilo em relação aos casos atendidos pelo Conselho Tutelar;
VI - Manter conduta incompatível com o cargo que ocupa ou exceder-se no 
exercício da função de modo a exorbitar a sua atribuição, abusando da autori
dade que lhe foi conferida;
VII - Recusar-se a prestar atendimento ou omitir-se a isso quanto ao exercício 
de suas atribuições como Conselheiro Tutelar;
VIII - Receber em razão ao cargo, valores que não correspondem a sua remuneração;
IX - For condenado por sentença transitada e julgado pela prática de crime ou 
contravenção penal;
X - Exercer cargo, emprego, função pública ou na iniciativa privada remunerada. 
Parágrafo único. Verificando a hipótese prevista no art. 73, o Conselho Muni
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, declarará a vacância do cargo 
de Conselheiro Tutelar, dando posse imediatamente ao primeiro suplente assim 
como outras previdências.

Seção X
Do Processo Administrativo Disciplinar

Art. 77. O membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado
lescente que tiver ciência de irregularidade no Conselho Tutelar é obrigado 
a tomar as providencias necessárias para a sua imediata apuração, mediante 
sindicância e/ou processo administrativo disciplinar, assegurados ao acusado o 
contraditório e a ampla defesa.

Art. 78. Para apuração de denúncia/representação contra membro do Conselho 
Tutelar serão feito os procedimentos abaixo:
I - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente baixará 
resolução autorizando a abertura de Sindicância e o Prefeito Municipal baixará 
portaria designando no mínimo três funcionários públicos efetivos para com
porem a sindicância.
II - A Comissão Sindicante apresentará seu parecer ao pleno do Conselho Mu
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para ser aprovado ou não.
III - Da sindicância que não excederá o prazo de trinta dias poderá resultar:
a) o arquivamento da denúncia/representação;
b) a instauração de Processo Administrativo Disciplinar.
IV - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, aprovan
do o Processo Administrativo Disciplinar, baixará resolução e o Prefeito Mu
nicipal baixará portaria designando no mínimo três funcionários efetivos para 
comporem a comissão de apuração do Processo Administrativo Disciplinar;
V - A Comissão do Processo Administrativo Disciplinar apresentará seu parecer 
ao pleno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para 
ser aprovado ou não.
VI - Do Processo Administrativo Disciplinar, que não excederá o prazo de no
venta dias, poderá resultar:
a) o arquivamento da denúncia/representação;
b) advertência;
c) suspensão;
d) destituição da função pública de Conselheiro Tutelar.
VII - Como medida cautelar e afim de que o Conselheiro Tutelar não venha a 
interferir na apuração dos fatos, poderá o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente determinar o seu afastamento do exercício da função 
pelo prazo que durar o Processo Administrativo Disciplinar, sem prejuízo da 
remuneração, e convocar o suplente.

Art. 79. O Membro do Conselho Tutelar que for destituído da função pública 
de Conselheiro Tutelar não poderá exercer cargo público municipal por um pe
ríodo de cinco anos.

Capitulo V
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 80. Os recursos necessários ao funcionamento e à manutenção do Conse
lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Conselho Tutelar 
deverão constar no orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
ficando o Poder Executivo responsável por proceder todos os ajustes orçamen
tários necessários ao cumprimento das despesas.

Art. 81. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ela
borará um plano de formação anual para os operadores do Sistema de Garantia 
dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Macatuba sobre a 
política voltada à criança e ao adolescente.

Art. 82. Os membros do Conselho Tutelar, após serem eleitos, terão formação 
mínima de 40 (quarenta) horas, acerca de suas atribuições, sob a responsabili
dade do CMDCA.

Art. 83. O exercício da função do Conselheiro Tutelar é serviço público rele
vante e configurará presunção de idoneidade moral.

Art. 84. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

Macatuba, 19 de maio de 2015.

TARCÍSIO MATEUS ABEL 
Prefeito Municipal

SANCIONADA e PROMULGADA pelo Executivo Municipal em 19 de maio 
de 2015, registrada na Secretaria de Negócios Jurídicos, PUBLICADA na for
ma da legislação aplicável em vigor.

Rosemeire Vieira Pires da Rosa 
Oficial Administrativo



PREFEITURA M. DE MACATUBA - SE
TOR DE LICITAÇÕES -  EXTRATO 
TERMO HOMOLOGAÇÃO -  PREGÃO 
PRESENCIAL 41-2015 -  Processo 66-2015. 
OBJETO: Aquisição de concreto usinado 
FCK 25 mpa, slump 5 +- 1, pedra 1, por 
meio do sistema de registro de preços, para 
manutenção das vias públicas, seguindo as 
especificações do ANEXO II -  Especifica
ções e Termo de Referência. Entrega parce
lada e conforme necessidade até 31.12.2015. 
A Prefeitura de Macatuba torna público que 
o Prefeito Municipal homologou o processo 
em referência em 18.05.2015, adjudicando 
o objeto em favor de MRB MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, CNPJ 
09.354.084/0001-36, no valor de R$ 260,00/ 
m̂  - Concreto usinado FCK 25 mpa, slump 
5 +- 1, pedra 1, ficando registrado o preço. 
Macatuba, 19 de maio de 2015. TAr CÍSIO 
MATEUS ABEL - Prefeito Municipal.

PREFEITURA M. DE MACATUBA - SE
TOR DE LICITAÇÕES -  AVISO DE LICI
TAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL 47-2015. 
PROC.: 73-2015. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para consultoria no 
âmbito do direito administrativo-educacional, 
para estudos, emissão de pareceres, idealiza
ção de diplomas legais e realização de ativi
dades, conforme especificação do ANEXO II 
do edital, pelo período de 12 (doze) meses. 
ENTREGA E ABERTURA DOS ENVE
LOPES: 02.06.2015 às 08h30min. O edital, 
na íntegra, poderá ser lido e obtido no Setor 
de Licitações, Rua 9 de Julho, 15-20, Cen
tro, Macatuba, das 08:00 às 16:30, nos dias 
úteis, pelo site www.macatuba.sp.gov.br, ou 
solicitando-o pelo e-mail pregao@macatuba. 
sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser 
obtidas no endereço acima ou pelo telefone 
(14) 3298-9854. Macatuba, 19 de maio de 
2015. TARCÍSIO MATEUS ABEL - Prefeito 
Municipal.

PREFEITURA M. DE MACATUBA - 
SETOR DE LICITAÇÕES -  AVISO DE 
LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL 
48-2015. PROC.: 74-2015. OBJETO: Con
tratação de serviços funerários por um período 
de 12 meses, através do sistema de registro de 
preços, seguindo as especificações do Anexo 
II do edital. ENTREGA E ABERTURA DOS 
ENVELOPES: 09.06.2015 às 08h30min. O 
edital, na íntegra, poderá ser lido e obtido no 
Setor de Licitações, Rua 9 de Julho, 15-20, 
Centro, Macatuba, das 08:00 às 16:30, nos 
dias úteis, pelo site www.macatuba.sp.gov.br, 
ou solicitando-o pelo e-mail pregao@macatu- 
ba.sp.gov.br. Quaisquer informações poderão 
ser obtidas no endereço acima ou pelo telefo
ne (14) 3298-9854. Macatuba, 19 de maio de 
2015. TARCÍSIO MATEUS ABEL - Prefeito 
Municipal.

PREFEITURA M. DE MACATUBA - 
SETOR DE LICITAÇÕES - EXTRATO 
ALTERAÇÃO 01. ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO 25-2015. ORIGEM: PREGÃO 
11-2015. FINALIDADE: Realinhar o ̂ valor 
registrado para o ITEM 01: AÇÚCAR 
REFINADO, passando este a valer R$ 
1,42, e realinhar o valor registrado para 
o iTeM 23: ÓLEO DE SOJA, passando 
este a valer R$ 2,96. CONTRATANTE:
m u n ic íp io  d e  m a c a t u b a .
CONTRATADO: NUTRICIONALE
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, 
CNPJ 08.528.442/0001-17. OBJETO: 
Aquisição de gêneros alimentícios, por meio 
do sistema de registro de preços, que serão 
destinados à merenda escolar durante o 
exercício de 2015, conforme especificações 
do edital. Fundamento legal: art. 65, II, d da 
lei 8.666/93. ASSINATURA: 18.05.2015. 
Macatuba, 19 de maio de 2015. TARCISIO 
MATEUS ABEL -  Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA

SETOR DE LICITAÇÃO - EXTRATO TERMO HOMOLOGAÇÃO -  Processo n° 65/2015 - TOMA
DA DE PREÇOS n° 06/2015 - Edital n° 49/2015 - Objeto: selecionar proposta de menor preço para 
contratação de empresa para execução de PAVIMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ 3CM E PASSEIO 
PÚBLICO ” em diversas ruas, sendo: Rua Francisco Fantini; Rua Sebastião Oliveira Machado; Rua 
XV de Novembro; Rua Adelino Francisco Martins; Rua Angelo Guiotti, Rua Augusto Pescarollo, to
das situadas no Distrito Industrial Mario Alves Nunes, nesta cidade de Macatuba SP, com fornecimen
to de material, mão-de-obra e equipamentos necessários, no regime de empreitada por preço global, 
por preço não superior ao valor orçado de R$ 302.754,29 (Trezentos e dois mil, setecentos e cinquenta 
e quatro reais e vinte e nove centavos) para execução no prazo de 60 (sessenta) dias, em conformidade 
com os documentos elaborados pelo Departamento de Engenharia. A Prefeitura de Macatuba torna 
público que o Prefeito Municipal homologou o processo como sem acudimento de interessados 
Macatuba, 19 de maio de 2015.
TARCISIO MATEUS ABEL -  Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA

SETOR DE LICITAÇÃO - EXTRATO ALTERAÇÃO 03 - CONTRATO 21-2014 (Originário da 
Tomada de Preços 03-2014)
FINALIDADE: Prorrogar prazo para entrega da obra por mais 60 dias, ou seja, até 15 de julho de 
2015. CONTRATANTE: Prefeitura de Macatuba. CONTRATADO: DP CHRISTIANINI CONS
TRUTORA EPP OBJETO: Ampliação da Unidade de Saúde da Família Santa Rita “Vereador Carlos 
Damasceno de Souza” do Munícipio de Macatuba. FUND. LEGAL: Art. 57, II da Lei 8666/93. AS
SINATURA: 14/05/2015.
Macatuba, 14 de maio de 2015.
TARCISIO MATEUS ABEL -  Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA

SETOR DE LICITAÇÃO - EXTRATO ALTERAÇÃO 03 - CONTRATO 22-2014 (Originário da 
Tomada de Preços 04-2014)
FINALIDADE: Prorrogar prazo para entrega da obra por mais 60 dias, ou seja, até 17 de julho de 
2015. CONTRATANTE: Prefeitura de Macatuba. CONTRATADO: DP CHRISTIANINI CONS
TRUTORA EPP. OBJETO: Reforma da Unidade de Saúde da Família Santa Rita “Vereador Carlos 
Damasceno de Souza” do Munícipio de Macatuba. FUND. LEGAL: .Art. 57, II da Lei 8666/93. AS
SINATURA: 14/05/2015.
Macatuba, 14 de maio de 2015.
TARCISIO MATEUS ABEL -  Prefeito Municipal.

Câmara Municipal de Areiópolis
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Areiópolis, no uso de suas atribui
ções legais, e de conformidade com o Parágrafo único, do Artigo 48 da Lei 
Complementar n°101, de 04 de maio de 2000, faz saber a quem interessar 
possa, especialmente aos cidadãos maiores de 16 (dezesseis) anos de idade, 
que fará realizar Audiência Pública para 1“ discussão e aprovação da Lei 
de Diretrizes Orçamentaria para o exercício financeiro de 2016, no seguinte 
local, data e horário.

Local: Câmara Municipal de Areiópolis 
Rua: Maria Conceição Castilho 
Bernardes, 400- Vila Cremer.

Data: 26 de maio de 2015

Horário: 20:00 horas

Assim, todos ficam devidamente convocados para querendo, participarem 
desta audiência.

Areiópolis, 19 de maio de 2015

PEDRO DOS SANTOS 
PRESIDENTE

C otidiano PNEUS
A queda na venda de veículos começou 
a afetar os integrantes da cadeia 
produtiva. Duas grandes fabricantes 
de pneus no Brasil, a Bridgestone e a 
Michelin, vão dar férias coletivas.

TECNOLOGIA

Lwart realiza palestra em São Paulo
Gerente comercial da empresa explicou detalhes sobre a tecnologia e o produto

Da Redação

A Lwart Lubrificantes, líder 
em coleta e rerrefino de 
óleo lubrificante usado na 

América Latina, participa do 7° 
Congresso Nacional Simepetro 
(Sindicato Interestadual das In
dústrias Misturadoras e Envasi- 
lhadoras de Produtos Derivados 
de Petróleo), realizado em São 
Paulo, ontem e hoje, no Expo 
Center Norte, junto com a 
FEILUB -  Feira dos Produtores 
de Lubrificantes.

Ontem, Gustavo Cardoso, ge
rente comercial da empresa parti
cipou do Congresso com a pales
tra "Óleos Básicos Grupo II -  A 
evolução do processo de rerrefino 
e da qualidade do produto” focada 
na evolução tecnológica do rerrefi- 
no capaz de produzir óleos básicos 
premium a partir da coleta do óleo 
lubrificante usado. Além da parti
cipação no Congresso, a empresa 
está com um estande na feira para

rnin: márcio moreira/o rcr

PROCESSO - Lwart é destaque na tecnologia do rerrefino de lubrificantes

receber clientes e parceiros.
"Os investimentos realizados 

em tecnologia no processo de 
rerrefino viabilizaram a produção 
de óleos básicos minerais de alta 
qualidade aprovados e homolo
gados pelos principais players 
globais de aditivos, lubrificantes 
e Original Equipment Manufac- 
turer (OEM) ou, em português, 
fabricante do equipamento ori
ginal, que podem ser aplicados 
nas mais diversas formulações de

óleos lubrificantes automotivos, 
industriais e especialidades aten
dendo aos mais altos níveis de 
desempenho exigidos pelo merca
do”, explica Gustavo Cardoso.

O evento reune toda a cadeia 
produtiva de óleos lubrificantes 
e graxas, além de fabricantes de 
equipamentos, fornecedores de 
produtos, serviços e laboratórios. 
Trata-se de uma excelente opor
tunidade para o setor conhecer as 
técnicas inovadoras de rerrefino.

Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista
PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA 

COMISSÃO MUNICIPAL DE SERVIÇO CIVIL
RECLASSIFICAÇÃO FINAL 

PROCESSO SELETIVO N°. 02/15 -  PSICÓLOGO

A Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, diante 
da apresentação de recursos quanto ao gabarito da prova escrita, torna 
pública a reclassificação dos aprovados no Processo Seletivo cuja prova 
foi realizada no dia 10 de maio de 2015, para o cargo de Psicólogo.

A questão de número 2 da prova contém mais de uma alternativa correta. 
Logo, torna-se NULA e é considerada correta para todos os candidatos.

A alternativa correta da questão de número 5 da prova é a letra “b”. 
Considera-se correta para aqueles candidatos que escolheram a 
alternativa “b”.

CLAS. NOME RG DATA
NASCIMENTO PONTOS

1° MARIA EDINEIA 
NOGUEIRA

28.987.435-
X 17/08/78 9

2°

DANIELA 
DE FATIMA 
CARNEIRO 
GUARIDO

41.544.421-4 29/01/83 9

3° ANDERSON DOS 
SANTOS 28.716.614-4 02/02/78 8

4° FABRICIA
OLIVEIRA

29.940.867-
X 13/06/79 8

5°
HELLEN 
CAROLINA DOS 
SANTOS MARTINS

33.078.448-1 24/09/87 8

6°

CRISTIANE
GUIMARAES
FERREIRA
NOGUEIRA

23.982.992-
X 07/10/74 7

7° RAQUEL SILVA 
PIRES 33.077.664-2 30/04/81 7

8° FERNANDA ALVES 
DA SILVA 32.388.483-0 23/06/83 7

9° MAISA CRISTINA 
FREZZA 43.689.798-2 06/04/85 7

10° MAYRA SAVI 
GONÇALVES 46.753.846-3 17/02/90 7

11°
ANA PAULA
PARISE
GONÇALVES

47.850.978-9 11/03/91 7

12°
LARISSA TEIXEIRA 
DA COSTA 
FRANZOLIN

48.507.162-9 28/10/91 7

13°
DEBORA CRISTINA
MACHADO
CORNELIO

41.006.121-9 28/02/82 6

14° CAROLINA 
DINATO CHAVES 34.387.368-0 16/02/87 6

15°
CINTIA PEREIRA
ASTORGA
GONÇALVES

44.834.232-7 27/12/88 6

16° HELENA CURI 
PENNA

46.344.677-
X 18/02/90 6

17°
ANGELA MARIA 
DO CARMO 
PALHARES

20.985.880-1 08/09/69 5

18°
EDEVANE 
SOARES DA SILVA 
BRANDAO

25.886.500-3 05/11/71 5

19° ANNE KARINY 
LEMOS ROCHA 23.643.840-2 23/01/77 5

20° DANILO GRANDI 
SANTILONI 28.108.972-3 02/02/78 5

21° RENATA RIBEIRO 
PACCOLA 32.885.854-7 22/06/83 5

22°

MICHELE 
CAROLINA 
MORAIS DOS 
SANTOS

41.877.768-8 06/09/84 5

23° REGIANI
CASTANHACI 44.846.180-8 06/11/89 5

24°

TIAGO
ALEXANDRE
GOMES
GONÇALVES

47.098.290-1 26/09/90 5

25°
MAYARA PAULA 
DA SILVA 
MATSUNAKA

47.645.339-2 06/03/91 5

26°
LIVIA BERLATO
MASTELLINE
MODINGER

48.170.920-4 09/06/92 5

27° ISABELLA
CASTELHANO 48.822.716-1 17/10/92 5

28° WAGNER TELES 
DA SILVA 42.148.749-5 08/04/84 4

29°
MARIANA DE 
CASSIA JORGETTO 
PONTES

42.725.289-1 20/09/87 4

30° ANDRESA 
TAMIRES FANTIN 41.837.870-8 09/11/87 4

31° GIOVANA RUIZ 
NANI 44.086.364-8 29/12/87 4

32° GABRIELA
ANDRADE 41.209.703-5 16/01/88 4

33° JULIANA AMANDA 
SANTANA 41.090.815-0 12/10/88 4

34°
ALAIN GLAUCO 
RODRIGUES E 
SOUZA

53.910.668-9 26/04/91 4

35° LUIZA VALERIA 
CARDOZO 42.148.690-9 30/12/83 3

36° FELIPE
GONÇALVES 48.281.618-1 09/03/92 3

Lençóis Paulista, 19 de maio de 2015.

IZABEL CRISTINA CAMPANARI LORENZETTI 
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LENÇÓIS PAULISTA - SP 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Comissão Municipal de 
Serviço Civil de Lençóis Paulista, 
Convoca, o(s) interessado(s) 
abaixo relacionado(s)
aprovado(s) no Concurso 
Público abaixo identificado para 
o preenchimento de 01 (uma) 
vaga, na Prefeitura Municipal de 
Lençóis Paulista e informa que
0 não comparecimento no dia, 
horário e local estabelecidos pela 
presente convocação implicará na 
perda de vaga conforme preceitua 
a lei.

Edital: 04/2013
Cargo: Agente de Serviços Gerais 
Local: Comissão Municipal de 
Serviço Civil, sita na Avenida 
Brasil, 850 -  Centro, Lençóis 
Pta., SP
Data: 21 de maio de 2015 
Horário: 8h30

01 -  Gisleine Cristina Pires
02 -  Maria Luciene da Silva

Lençóis Paulista, 18 de maio de 
2.015.

Marcos Norabele 
Presidente Comissão Municipal 

de Serviço Civil

PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA
Aviso de Licitação -  Pregão n° 068/2015 -  Processo n° 106/2015 

Objeto: Instalação, manutenção de equipamentos e o fornecimento de Gás Li
quefeito de Petróleo (GLP) a granel. Tipo: Menor preço -  Recebimento das 
propostas e sessão de lances: 01 de junho de 2015 às 10:00 horas -  O edital 
encontra-se disponível no site www.lencoispaulista.sp.gov.br -  Informações: 
Praça das Palmeiras n° 55, Lençóis Paulista, Fone: 14-3269.7022/3269.7088, 
Fax 14-3263.0040. Lençóis Paulista, 19 de maio de 2015. JOSÉ DENILSON 
NOGUEIRA -  Diretor de Suprimentos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA
Aviso de Licitação -  Pregão n° 069/2015 -  Processo n° 107/2015 

Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos (Lote B). Tipo: 
Menor preço por item -  Recebimento das propostas e sessão de lances: 01 de 
junho de 2015 às 14:00 horas -  O edital encontra-se disponível no site www. 
lencoispaulista.sp.gov.br -  Informações: Praça das Palmeiras n° 55, Lençóis 
Paulista, Fone: 14-3269.7022/3269.7088, Fax 14-3263.0040. Lençóis Paulista, 
19 de maio de 2015. JOSÉ DENILSON NOGUEIRA -  Diretor de Suprimentos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA - SP 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N°. 02/2015 - PSICÓLOGO 

PUBLICAÇÃO DE NOVO GABARITO

A Comissão Municipal de Serviço Civil informa aos interessados que, diante da 
apresentação de recursos, se encontra disponível no átrio da Prefeitura e no site 
www.lencoispauhsta.sp.gov.br. o novo gabarito da prova escrita ocorrida no dia 
10/05/15, referente ao cargo constante do presente Edital.

Lençóis Paulista, 19 de maio de 2015.

IZABEL CRISTINA CAMPANARI LORENZETTI 
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LENÇÓIS PAULISTA

A Diretora Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Lençóis Paulista, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, e, em, cumprimento 
ao disposto na alínea ‘a’ do artigo 59 da Lei 
Orgânica do Município, torna público os 
seguintes atos oficiais:

Decreto 168 de 13.05.2015......Dispõe sobre
a suplementação de verbas do orçamento 
vigente no valor de R$ 30.000,00.
Decreto 169 de 13.05.2015......Dispõe sobre
a suplementação de verbas do orçamento 
vigente no valor de R$ 25.900,00.
Decreto 170 de 14.05.2015......Dispõe sobre
a suplementação de verbas do orçamento 
vigente no valor de R$ 20.254,97.
Decreto 171 de 14.05.2015......Dispõe
sobre a modificação do código da fonte de 
recursos do orçamento vigente.
Portaria 556 de 18.05.2015......Afasta, para
tratamento de saúde, Antonio Otair Pereira, 
Motorista.
Portaria 557 de 18.05.2015......Afasta, para
tratamento de saúde, Vanusa Pasqualinoto 
Martins Ramponi, Professor de Ensino 
Fundamental I.
Portaria 558 de 18.05.2015......Afasta,
para tratamento de saúde, Daniela Cristina 
Gonçalves, Cozinheiro.
Portaria 559 de 18.05.2015......Afasta, para
tratamento de saúde, Valéria da Silva Ribeiro 
Tiburtino, Agente de Serviços Gerais.
Portaria 560 de 18.05.2015......Prorroga
o afastamento concedido a Paulo Sérgio

Prado, Motorista.
Portaria 561 de 18.05.2015......Prorroga
o afastamento concedido a José Messias 
Emiliano, Motorista.
Portaria 562 de 18.05.2015....... Designa
Luiz Eduardo Conti para exercer
cumulativamente o cargo de Diretor de 
Finanças no período de 30 de junho a 14 de 
julho de 2015.
Portaria 563 de 18.05.2015....... Designa
Júlio Antônio Gonçalves para exercer 
cumulativamente o cargo de Diretor do 
Centro Municipal de Formação Profissional 
no período de 10 a 24 de junho de 2015.
Portaria 564 de 18.05.2015....... Designa
Silvia Maria Gasparotto Venturini para 
exercer cumulativamente o cargo de Diretor 
de Esportes e Recreação no período de 8 a 27 
de junho de 2015 e dá outras providências.
Portaria 565 de 18.05.2015.......... Demite
funcionário público municipal em face de 
sentença proferida em processo administrativo.
Portaria 566 de 19.05.2015......Repreende
funcionário público municipal em face de 
sentença proferida em processo sumário.
Portaria 567 de 19.05.2015.......Nomeia
Fabiana Meira da Fonseca Santos para
exercer a função temporária de Professor de 
Ensino Fundamental I.
Portaria 568 de 19.05.2015.......Nomeia
Erica Cristina Marques de Oliveira para 
exercer a função temporária de Professor de 
Educação Infantil II.

Lençóis Paulista, 19 de maio de 2015.

Silvia Maria Gasparotto Venturini 
Diretora Administrativa

Publicado no jornal O Eco, no dia 20 de maio de 2015. Na página A5. Valor da publicação R$ 97,06.

http://www.macatuba.sp.gov.br
http://www.macatuba.sp.gov.br
mailto:pregao@macatu-ba.sp.gov.br
mailto:pregao@macatu-ba.sp.gov.br
http://www.lencoispaulista.sp.gov.br
http://www.lencoispauhsta.sp.gov.br


Tudo junto e 
misturado

CERTO
Depois do lamentável episódio ocorrido no 

confronto com o River Plate pelas oitavas de final 
da Libertadores, quando, na volta para o segundo 
tempo, torcedores do Boca Juniors lançaram gás 
de pimenta contra os jogadores adversários que 
passavam pelo túnel de acesso ao gramado, a 
equipe está eliminada da competição. O Tribunal 
de Disciplina da Conmebol considerou o clube res
ponsável pela confusão que suspendeu a partida 
por mais de uma hora antes da arbitragem decidir 
interrompê-la de vez. Dessa forma o River avança 
às quartas de final e vai enfrentar o Cruzeiro, que 
eliminou o São Paulo. O Boca ainda terá que pagar 
multa de 200 mil dólares (cerca de R$ 600 mil) 
e terá de jogar as quatro próximas partidas conti
nentais com mando de campo em portões fecha
dos, e outras quatro como visitante sem direito a 
ingressos.

ERRADO
O jornal espanhol "AS", divulgou na segunda

-feira, que, para "poupar" o time argentino de 
uma punição maior, a confederação sul-ameri
cana aceitou, diante da Fifa, abrir mão da quinta 
vaga do continente na Copa do Mundo de 2018. 

Caso se confirme, a medida beneficiará as se
leções da Concacaf ou da Ásia, que podem her

dar a vaga, mas prejudicará a seleção quinta 
colocada nas eliminatórias sul-americanas, 
que normalmente disputaria a repescagem. 
A Conmebol teria agido para evitar que o 
Boca fosse punido e ficasse anos sucessi

vos sem disputar competições continentais, 
o que acarretaria prejuízo econômico à en
tidade.

POLEM ICA
O Campeonato Turco está pegando fogo 

na reta final. Com os dois principais rivais do 
país, Galatasaray e Fenerbahçe, disputando o 
título ponto a ponto, o lance do gol marcado 

por Sneijder na rodada do último domingo, 
na vitória de 1 a 0 do Galatasaray sobre o 
Gençlerbirligi, gerou polêmica nas redes so

ciais. Torcedores do Fenerbahçe, que com o 
resultado continua três pontos atrás dos adversá
rios (70 contra 73) restando apenas duas rodadas 
para o final da competição, compartilharam um 
vídeo em que o goleiro Ferhat Kaplan, do Genç- 
lerbirligi, parece tirar a mão ao cair para defender 
o chute do holandês. Manipulação de resultado?

I  QUE BOM
Depois de muito se falar em atrasos nas obras 

^  das Olimpíadas de 2016 no Rio de Janeiro, o Mi- 
§  nistério do Esporte divulgou, esta semana, fotos 
^  aéreas de algumas das principais obras da com- 
^  petição. O destaque foi para a Vila Olímpica, que 

já está com boa parte de sua estrutura concluída 
^  e talvez seja a mais adiantada de todas. Também, 
^  não é pra menos, já que o "empreendimento" vai 
^  sair pela bagatela de R$ 2,9 bilhões. Ou, se isso 
§  explicar melhor, R$ 14,5 do seu bolso. Do seu, do 

meu e do de cada um dos cerca de 200 milhões 
de brasileiros.

I  A HORA DA VERDADE
Depois de muitas picuinhas (dois dois lados) 

^  chegou a hora de Vitor Belfort e Chris Weidman 
finalmente mostrarem no octógono quem é o 

^  melhor. A luta, que vale o cinturão dos pesos mé- 
^  dios do UFC, atualmente na posse do americano, 

que todos se lembram, tomou o posto de Ander- 
§  son Silva, será a principal do UFC 187 e promete 

ser uma das maiores da história. O aguardado 
confronto acontece neste sábado, dia 23, em Las 

§  Vegas, nos Estados Unidos. Weidman já tem no 
currículo três vitórias contra brasileiros em dis
putas de títulos (Lyoto Machida e Anderson Silva 

^  duas vezes), mas Belfort vem com sede de vitória. 
Façam suas apostas.

RODOU
§  A expulsão de Dudu na segunda partida da 

final do Paulistão contra o Santos saiu mais caro 
do que o Palmeiras esperava. Ao tomar o cartão 
vermelho pelas divididas e enroscos com o san- 

«  tista Geuvânio e se desesperar, chegando a dar 
um leve empurrão no árbitro pelas costas, o pal- 
meirense deu abertura para que a punição não 

^  ficasse barata. Em julgamento realizado no TJD da 
S  Federação Paulista de Futebol, na última segunda

-feira, Dudu acabou punido e suspenso por 180 
^  dias. O Verdão vai recorrer da decisão, mas, em 
^  todo caso, o técnico Oswaldo de Oliveira já deve 

estar com a cabeça fervendo com a possibilidade 
^  de ficar sem uma de suas principais peças ofensi

vas no Brasileirão.

NOVELA
Os valores pedidos por Paolo Guerrero para 

renovar o contrato com o Corinthians são consi
derados tão altos que o ex-presidente e atual su
perintendente de futebol do Timão, Andrés San- 
chez, chegou a dizer que ele poderia ir até para o 
Palmeiras, maior rival. Em crise financeira (como 
muitos outros clubes), o Corinthians não pretende 
desembolsar os cerca de R$ 18 milhões que o pe- 

^  ruano pediu para renovar. Com contrato até o dia 
15 de julho, o jogador já está livre para assinar um 
pré-contrato com qualquer outro clube, inclusive 

^  o Palmeiras, mas o provável é que ele acabe indo 
^  para a Europa. Essa novela, porém, ainda vai se 

desenrolar nos próximos dias.

\//////////////////////////////^ ^ ^ ^ ^

E sporte AGUDOS
No último domingo, foram definidas as semifinais do Campeonato entre 
empresas 2015. A Paschoalotto venceu a Imediato por 2 a 0 e vai enfrentar 
a Acira que derrotou a Cral por 4 a 1. A Duratex ganhou da Tecnocana por 3 
a 1 e encara a Rodogarcia que superou a Baterias por 3 a 0. Os confrontos 
acontecem no dia 24, a partir das 8h30 no estádio Achilles Sormani.

CIRCUITO CAIXA

Atletas da Adetilp conquistam nove medalhas
Diusaléia Oliver, com ouro e quebra de recorde brasileiro nos 100 metros e Renan César Nunes, 
com ouro e índice para as etapas nacionais nos 1500 metros foram os destaques na competição

Elton Laud
FOTO: DIVULGAÇÃO

Mantendo a tradição de 
bons resultados em 
competições de alto ní

vel, a equipe PCD (Pessoas com 
Deficiência) da Adefilp (Asso
ciação dos Deficientes Físicos 
de Lençóis Paulista) conquistou 
nove medalhas na etapa regional 
do Circuito Caixa Loterias de 
Atletismo e Natação, realizado, 
no último final de semana, en
tre os dias 15 e 17 de maio, no 
Complexo Esportivo do Ibira- 
puera em São Paulo. A compe
tição reuniu cerca de 700 atletas 
de 124 entidades do Estado.

A delegação de Lençóis Pau
lista, representada pela Adefilp, 
viajou para a capital com 11 atle
tas, sendo que seis retornaram 
com medalhas. Ao todo foram 
três de ouro, três de prata e três 
de bronze. Os grandes destaques 
foram Diusaléia Oliver e Re- 
nan César Nunes, que além de 
conquistarem medalha de ouro, 
garantiram, respectivamente, re
corde brasileiro e índice para as 
etapas nacionais da competição.

Renan competiu em três 
provas e garantiu medalhas em 
todas. Nos 100 e nos 200 metros, 
o atleta ficou com bronze, mas 
nos 1500 metros, sua principal 
prova, garantiu o ouro e o índi
ce para disputar as etapas na
cionais. No ano passado ele já 
havia conseguido o feito e termi
nou com uma excelente quarta

ÍNDICE - Além do ouro, o corredor Renan César Nunes bateu índice nos 
1500 metros e vai disputar as etapas nacionais do Circuito Caixa

colocação geral no brasileiro, 
ficando entre os três melhores, 
considerando apenas os atletas 
do país.

Sua expectativa para este ano 
é a melhor possível. Ele destaca 
que a meta agora é intensificar 
os treinos para chegar com con
dições de brigar por medalhas. 
"Treinei bastante para conseguir 
novamente esse índice e preciso 
treinar mais ainda para ir bem

no nacional. Quero conseguir 
um resultado melhor este ano e 
vou dar tudo de mim", ressalta.

Diusaléia, não ficou atrás, 
além de conquistar o ouro em sua 
principal prova, os 100 metros, a 
atleta conseguiu superar sua pró
pria marca, baixando ainda mais 
o recorde brasileiro que já per
tencia a ela mesma desde 2013, 
quando foi bi-campeã brasileira. 
Lembrando que o recorde vem

desde 2012, quando ela conquis
tou o primeiro título nacional.

Depois de ter ficado afastada 
das pistas por conta de uma ci
rurgia, Diusaléia, que irá se pre
parar agora para os Jogos Regio
nais se mostra otimista com os 
resultados. "Estou competindo 
em uma nova cadeira, mais leve 
e adaptada ao meu tamanho, o 
que ajuda bastante. Mas a cirur
gia me trouxe muitos benefícios 
e contribuiu bastante para que 
eu melhorasse minha marca. 
Não competi no ano passado, 
mas fiz um trabalho intenso de 
reabilitação com fisioterapia. 
Agora é dar continuidade", co
menta a atleta, que ainda ter
minou na sexta colocação nas 
provas de arremesso de peso e 
lançamento de disco.

A Adefilp, que tem apoio da 
diretoria de Esportes e Recrea
ção, Lutepel, Estrutel e Speed 
Form, ainda garantiu outras cin
co medalhas. Geiseane Barbosa 
conquistou ouro no lançamento 
de disco e prata no arremesso 
de peso. Jéssica Aparecida da 
Silva também garantiu a prata 
no arremesso de peso. Lilian 
Nascimento ganhou a prata nos 
100 metros. Já Maria de Fáti
ma Brunaikovics foi bronze no 
lançamento de disco. Também 
participaram da competição An- 
tonio Carlos Taioque e Marcelo 
Galvão (Atletismo) e Vinícius 
Porfírio, Rogério Cremonesi e 
Roberto Candido (Natação).

INFANTIL

Jovens Talentos e Barra Bonita levam títulos
FOTO: CINTIA FOTOGRAFIAS

NÃO DEU - Mesmo com melhor campanha, equipe | 
de Lençóis Paulista (escuro) perde o títu lo  no sub-16^ ^ ' ^

Bauruenses foram campeões no sub-12 e no sub- 
16; barra-bonitenses levaram a melhor no sub-14

Elton Laud

Na tarde de sábado, no es
tádio Archangelo Brega, o 
Bregão, foram disputadas 

as finais das três categorias do

Campeonato Regional de Fute
bol Infantil de Lençóis Paulista, 
organizado pela Liga Lençoense 
de Futebol Amador (LLFA) com 
apoio da Diretoria de Esportes e 
Recreação. Os grandes campeões

foram os garotos do Jovens 
Talentos de Bauru, que le
vantaram a taça no sub-12 e 
no sub-16. A equipe de Barra 
Bonita se sagrou campeã na 
categoria sub-14.

Na decisão do sub-12, 
os bauruenses tiveram pela 
frente a equipe de Barra Bo
nita e terminaram com uma 
vitória de 2 a 1, garantindo 
o troféu Silvano Gasparini. 
A equipe de Bauru fez uma 
excelente campanha e ga
rantiu também os troféus de 
artilheiro, com Felipe Costa 
Braga, autor de cinco gols, e 
de melhor defesa, com o go
leiro João Pedro Souza, que 
só sofreu um gol, marcado, 
inclusive, na final.

No sub-14, na disputa do 
troféu João Airton Gotardi, 
Barra Bonita superou sem 
dificuldade a equipe de Ma- 
catuba, que mesmo se esfor
çando não conseguiu impe
dir uma goleada e terminou

derrotada por 4 a 0. Além do 
título, os barra-bonitenses 
ganharam o troféu de melhor 
defesa do campeonato, com o 
goleiro Igor Valter, que levou 
apenas dois gols. O artilhei
ro da categoria foi Matheus 
Uniquer, do Beira Rio de Bo- 
tucatu, que marcou oito gols 
na competição.

Na final do sub-16, o 
Jovens Talentos enfrentou a 
equipe de Lençóis Paulista e 
depois de um jogo bem equi
librado garantiu o troféu Pe
dro Galdino de Oliveira com 
uma vitória de 1 a 0. A derro
ta teve um gosto amargo para 
os lençoenses que vinham de 
uma campanha impecável. 
Tanto que o goleiro Rafael 
de Souza Gomes só sofreu o 
fatídico gol da decisão, asse
gurando o troféu de defesa 
menos vazada. Com cinco 
gols marcados, Igor Ferreira 
também garantiu para Len
çóis o troféu de artilheiro.



Saúde CIRROSE
Ao contrário do senso comum, que associa cirrose a consumo de álcool, a doença 
também pode ser resultante do acúmulo de gordura no fígado, a esteatose hepática. 
A longo prazo, a gordura acumulada pode levar a processo inflamatório crônico até, 
por fim, desencadear cirrose ou câncer. Nesse caso, o fígado estará perdido.

GRIPE

Só 19% dos lençoenses se vacinaram até agora
Campanha tem o final previsto para a sexta-feira e até o momento não existem informações sobre a prorrogação, que já se tornou costumeira

Jair Aceituno

Até a última quinta-feira 
(ultimo levantamento dis
ponível), apenas 3.756 

lençoenses haviam se vacinado 
contra a gripe. Esse número equi
vale a 19% do público alvo, de 
18.920 pessoas. O melhor índice 
de imunicação é entre as puérpe- 
ras (mulheres que tiveram filho 
recentemente), com 45% da meta 
atingidos. Entre os idosos foram 
vacinados 2031 pessoas, equiva
lentes a 30% do previsto. O índice 
mais baixo está entre as pessoas 
portadoras de doenças crônicas

(hipertensão, diabetes e outras), 
que é de 10%. O número de ges
tantes vacinadas foi de 130 (20%) e 
entre as crianças entre seis meses 
e cinco anos incompletos a cober
tura é de 16%.

"As pessoas devem procurar 
a unidade de saúde o mais rápido 
possível para se proteger. Lem
brando que o objetivo da vacina 
é evitar as complicações da gripe. 
Idosos, crianças pequenas, ges
tantes e pessoas que já tem uma 
doença de base são mais suscetí
veis a essas complicações. É preo
cupante ver que a imunização não 
atingiu nem 50% dessas pessoas",

FOTO: MÁRCIO MOREIRA/O ECO

adverte o diretor de Saúde, Márcio 
Caneppele Santarém.

Até o momento em que encer-

rávamos esta edição, não haviam 
notícias quanto à possível pror
rogação do final da campanha.

BENEFÍCIO

Vacinação diminui em 62% as internações de idosos

Secretaria de Estado da Saúde ainda mostra queda na mortalidade

Da Redacâo

Pesquisa inédita da Secre
taria de Estado da Saúde 
de São Paulo realizada em 

parceria com o Instituto de In- 
fectologia Emílio Ribas aponta 
que as internações de idosos 
com 60 anos ou mais em hos
pitais públicos do Estado por 
complicações decorrentes da 
gripe caiu 62% depois que a 
vacinação contra a doença foi 
introduzida no calendário da 
rede pública de saúde.

Segundo o estudo, entre 
1995 e 1998 a média de inter
nações de idosos por doenças 
respiratórias associadas ao ví-

rus Influenza em hospitais do 
SUS (Sistema Único de Saúde) 
era de 5.982 por ano. De 1999 
(ano de introdução da vacina) a 
2009, a média caiu para 2.275.

Os dados também apontaram 
queda de 43,4% nas mortes de 
idosos causadas por doenças res
piratórias associadas à gripe. De 
1995 a 1998 a média foi de 1.921 
mortes por ano. Já entre 1999 
e 2009 a média caiu para 1.088 
mortes anuais.

"A partir desta análise, não 
resta dúvida de que as pessoas 
não devem perder, de forma al
guma, a oportunidade de se va
cinar contra a gripe, em especial 
aquelas que têm mais probabili-

dade de desenvolverem compli
cações do vírus Influenza, como 
é o caso dos idosos, por exem
plo", afirma a médica infectolo- 
gista Ana Freitas Ribeiro, médica 
do Emílio Ribas e ex-diretora do 
Centro de Vigilância Epidemio- 
lógica da Secretaria, responsável 
pela pesquisa.

Além dos idosos, crianças de 
seis meses a cinco anos, puérperas 
(que tiveram bebês nos últimos 
45 dias), pessoas com doenças 
crônicas, profissionais de saúde, 
indígenas, a população carcerária, 
trabalhadores do sistema peniten
ciário e gestantes são considerados 
grupos mais expostos e vulnerá
veis às complicações da gripe. A

campanha de vacinação contra a 
gripe vai até o próximo dia 22 de 
maio em São Paulo.

GESTANTES
Na mesma linha de trabalho, 

a médica também fez um outro 
estudo voltado especificamente à 
investigação de mulheres grávidas 
que tiveram gripe A H1N1 duran
te a pandemia de 2009. Os dados 
mostram que não só as mães, 
como também os bebês podem 
sofrer as consequências da gripe 
durante a gestação.

O levantamento mostrou que 
48 gestantes morreram no Estado 
de São Paulo com quadro de do
ença respiratória aguda na época. 
Em 26 dos casos (ou 54%), houve 
perdas fetais (aborto ou morte do 
bebê) por complicações.

IMPORTANTE

Gripe ou resfriado? Veja quais as diferenças

Estados do Sul-Sudeste apresentam a maior concentração de vírus

Da Redacâo

As baixas temperaturas che
garam e com ela, as doen
ças comuns dessas estações 

como a gripe e resfriado, já come
çam a afetar a população. O fato 
curioso é que os dois possuem 
sintomas básicos, como nariz en
tupido, espirros e dores de cabeça 
e no corpo, elas são diferentes.

A gripe é uma infecção respi
ratória causada pelos vírus da fa
mília Influenza e resulta em febre 
acima dos 38°C, além da sensação 
de mal estar muito intensa. Já o 
resfriado é causado por dezenas 
de vírus diferentes, como o Rino- 
vírus, o Adenovírus e Parainfluen- 
za, que levam a uma leve febre, 
não ultrapassando os 37°C, mas 
também dor de garganta.

Segundo o site governamental

Blog da Saúde, nos estados como 
São Paulo, Minas Gerais, Rio 
Grande do Sul, Paraná e Santa 
Catarina, são as que concentram o 
maior número de casos de conta
minação pelo vírus.

De acordo com as explicações 
do diretor de Vigilância das Doen
ças Transmissíveis do Ministério 
da Saúde, Cláudio Maierovitch, a 
população precisa ficar atenta a al
guns cuidados. O mais importante 
são hábitos de higiene. É preciso 
proteger a boca e o nariz, quando 
se espirra ou tosse, de preferência 
usando lenço ou protegendo com 
o braço, disse o especialista. "Evite 
proteger um espirro com as mãos, 
porque as pessoas têm muito con
tato umas com as outras. A lava
gem de mãos frequentes é muito 
importante também [para evitar o 
contágio de outras pessoas]".

Os mais vulneráveis à gripe, o 
Sistema Único de Saúde oferece 
gratuitamente a vacina contra a 
gripe. Os alvos são crianças de seis 
meses a menores de cinco anos; a 
população com 60 anos ou mais; 
trabalhadores da saúde; povos in
dígenas; gestantes e mulheres com 
até 45 dias após o parto; presos e 
funcionários do sistema prisional; 
portadores de doenças crônicas 
não-transmissíveis ou com outras 
condições clínicas especiais.

O Ministério da Saúde reco
menda que, ao sentir febre acima 
dos 38 graus, dor no corpo e uma 
intensa sensação de mal estar, 
deve procurar imediatamente 
uma Unidade Básica de Saúde.

COMO EVITAR
Algumas medidas simples 

de prevenção ajudam a evitar

o contato com os vírus e com a 
mudança de temperatura, além 
de impedir o enfraquecimento do 
sistema imunológico. A principal 
dica contra a baixa imunidade 
talvez seja consumir bastante 
água e manter uma alimentação 
saudável, com frutas, legumes e 
verduras, porque isso fortalece o 
organismo.

Para diminuir o contato com 
o vírus, recomenda-se evitar o 
contato com ambientes fechados 
e com aglomeração de pessoas, já 
que a transmissão se dá pelo ar e 
pelo contato. Ônibus, trens, salas 
de aula e escritórios são alguns 
lugares propícios para o contágio.

Outro fator de risco possível 
de ser evitado é a mudança de 
temperatura. Mesmo que seja 
desagradável carregar casacos e 
roupas pesadas durante o dia, essa 
medida ajuda a manter o corpo 
aquecido e evita passar frio à noi
te, principalmente para quem não 
volta para casa durante o dia - caso 
de estudantes universitários e tra
balhadores de jornadas prolonga
das, por exemplo.

PROTEÇÃO - A vacina protege 
contra as complicações da gripe
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Sociedade
FACILPA
Daiane e Rafael aproveitando 
o último dia da feira.
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Arnaldo Jardim e Pedro Tobias visitam estande da Ascana
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O estande da Ascana montado na Facilpa ficou pequeno na noite da última 
sexta-feira com a visita de políticos importantes. Na foto, o deputado estadual 
Pedro Tobias (PSDB) conversa com o diretor de Relações Institucionais da Zilor, 
José Carlos Morelli, e o diretor de Parcerias e Agrícolas da Zilor, Dênis Arroyo.

Quem também passou pelo estande da Ascana foi o Secretário de 
Agricultura do Estado de São Paulo, o deputado federal licenciado, 
Arnaldo Jardim (PPS). Na foto, posa com o diretor da Ascana, Juninho 
Antunes, Manoel Ramalho e o vice-prefeito José Antonio Marise.
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C h iq u in h o  S o r v e te s

A equipe Chiquinho Sorvetes 
marcou presença na Facilpa. Na 
foto, ELiane, Patrícia e Juliana. 
Venha saborear as delícias do 
Inverno: Canecakes, Chocolates 
Quentes, Fondues de Frutas. 
Outros sabores são o Milk 
Shake, Big Sundae, Petit Gateau, 
Tortilhas e muito mais. Rua:i5 de 
Novembro, 534 - Sala 1 - Centro 
- Lençóis Paulista.
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O  Voluntários da Rede de 
Combate ao Câncer e Ação 
da Cidadania, na Facilpa.
O  Polícia Militar garantindo 
a segurança na Facilpa.
© Rafaela Santana da Hot 
107 Fm, Val Cavalheiro da 
Difusora 1010 e Alessandra 
Libanório da Ventura FM.
O  Roberto Santino Sasso, 
Rose, Maria e Cagarete 
participaram da campanha 
ingresso solidário.
© Vinícius e Jane 
passeando no recinto.
© Nayara, Izadora, Rafaela 
e Cléo, domingo 17, na 
Facilpa.

FOTOS: STUDIO A FOTO: LAURO STUDIO PHOTO FOTO: LAURO STUDIO PHOTO

Thaeme, 5 meses
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